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MEDIDA PROVISÓRIA No 621, DE 8 DE JULHO DE 2013 

 

Institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1o  Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar recursos 
humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde - SUS e com os seguintes objetivos: 

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir 
as desigualdades regionais na área da saúde; 

II - fortalecer a prestação de serviços na atenção básica em saúde no País; 

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no campo 
de prática médica durante o processo de formação; 

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS, 
desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira; 

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por 
meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das atividades 
desempenhadas pelos médicos; 

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde 
brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na 
organização e funcionamento do SUS; e 

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. 

 

Art. 2o  Para consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão adotadas, 
entre outras, as seguintes ações: 

I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para residência médica, 
priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por habitante e com estrutura de 
serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de qualidade para os alunos; 
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II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e  

III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos na 
área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por meio de 
intercâmbio internacional.  

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE MEDICINA 

 

Art. 3o  A autorização para o funcionamento de curso de graduação em medicina, por 
instituição de educação superior privada, será precedida de chamamento público, e caberá ao 
Ministro de Estado da Educação dispor sobre: 

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de cursos de 
medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 

II - procedimentos para celebração do termo de adesão ao chamamento público pelos 
gestores locais do SUS;  

III - critérios para autorização de funcionamento de instituição de educação superior 
privada especializada em cursos na área de saúde; 

IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de autorização de 
funcionamento de curso de medicina; e 

V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliativos necessários ao 
acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora do chamamento público.  

§ 1o  Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput, deverá ser 
considerada, no âmbito da região de saúde: 

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de medicina; e 

II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equipamentos públicos 
adequados e suficientes para a oferta do curso de medicina, incluindo, no mínimo, os seguintes 
serviços, ações e programas: 

a) atenção básica; 

b) urgência e emergência; 

c) atenção psicossocial;  

d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 

e) vigilância em saúde. 

§ 2o  Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput, o gestor local do 
SUS compromete-se a oferecer, para a instituição de educação superior vencedora do chamamento 
público, a estrutura de serviços, ações e programas de saúde necessários para a implantação e para o 
funcionamento do curso de graduação em medicina. 
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§ 3o  O edital previsto no inciso IV do caput observará, no que couber, a legislação 
sobre licitações e contratos administrativos, exigirá garantia de proposta do participante, e multa por 
inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto respectivamente no art. 56 e no inciso II 
do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

§ 4o  O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para 
funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da Educação até a data de 
publicação desta Medida Provisória. 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

 

Art. 4o  Para os ingressantes nos cursos de medicina a partir de 1o de janeiro de 2015, a 
formação do médico abrangerá dois ciclos distintos e complementares entre si, correspondendo: 

I - o primeiro ciclo, à observância das diretrizes curriculares nacionais, com o 
cumprimento da carga horária não inferior a sete mil e duzentas horas; e  

II - o segundo ciclo, a treinamento em serviço, exclusivamente na atenção básica à 
saúde e em urgência e emergência no âmbito do SUS, com duração mínima de dois anos, conforme 
regulamentação do Conselho Nacional de Educação - CNE, homologada pelo Ministro de Estado da 
Educação. 

§ 1o  O segundo ciclo não dispensa o estudante de medicina do estágio curricular 
obrigatório de treinamento em serviço supervisionado, em regime de internato, desenvolvido durante 
o primeiro ciclo do curso e disciplinado em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais. 

§ 2o  Sem prejuízo da necessária supervisão acadêmica a cargo da instituição de 
educação superior à qual o estudante de medicina esteja vinculado, o segundo ciclo será realizado sob 
supervisão técnica de médicos, detentores de título de pós-graduação. 

§ 3o  Durante a realização do segundo ciclo, é assegurada aos estudantes de medicina a 
percepção de bolsa custeada pelo Ministério da Saúde, em valor estabelecido em ato do Ministro de 
Estado da Saúde. 

 

Art. 5o  Ao estudante de medicina aprovado no primeiro ciclo, conforme certificado 
expedido pela correspondente instituição de educação superior, será concedida permissão para o 
exercício profissional da medicina, válida exclusivamente para as atividades do segundo ciclo de 
formação. 

§ 1o  A inscrição no segundo ciclo de formação é condição necessária e suficiente para 
expedição da permissão de exercício profissional de que trata o caput pelos Conselhos Regionais de 
Medicina. 

§ 2o  O segundo ciclo de formação é considerado componente curricular obrigatório do 
curso de graduação em medicina e será inscrito no histórico escolar do estudante. 
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§ 3o  O diploma de médico somente será conferido ao estudante de medicina aprovado 
no segundo ciclo de formação. 

§ 4o  O segundo ciclo de formação poderá ser aproveitado como uma etapa dos 
programas de residência médica ou de outro curso de pós-graduação, nos termos definidos pelos 
Ministérios da Educação e da Saúde, ouvida a Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM.  

 

Art. 6o  As instituições de ensino superior promoverão a adequação da matriz 
curricular dos cursos de medicina para atendimento ao disposto nesta Medida Provisória, nos prazos 
e na forma definida pelo CNE, em parecer homologado pelo Ministro de Estado da Educação. 

Parágrafo único.  O CNE terá o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de 
publicação desta Medida Provisória, para submeter o parecer referido no caput ao Ministro de Estado 
da Educação. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

 

Art. 7o  Fica instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, que será oferecido: 

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 
diploma revalidado no País; e 

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por meio 
de intercâmbio médico internacional.  

§ 1o  A seleção e ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil observará a seguinte ordem de prioridade: 

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma 
revalidado no País; 

II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para 
exercício da medicina no exterior; e 

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no exterior. 

§ 2o  Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: 

I - médico participante - médico intercambista ou médico formado em instituição de 
educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 

II - médico intercambista - médico formado em instituição de educação superior 
estrangeira com habilitação para exercício da medicina no exterior. 

§ 3o  A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos 
Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições públicas de educação 
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superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as hipóteses de 
afastamentos e os recessos. 

 

Art. 8o  O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de 
curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial mediante integração ensino-serviço. 

§ 1o  O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até três anos, prorrogável 
por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, conforme definido em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 2o  A aprovação do médico participante no curso de especialização será 
condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e à 
aprovação nas avaliações periódicas.  

 

Art. 9o  Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:  

I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional 
supervisionado; 

II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão profissional 
contínua e permanente do médico; e 

III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação 
acadêmica.  

§ 1o  São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação 
e da Saúde: 

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira; 

II - apresentar habilitação para o exercício da medicina no país de sua formação; e 

III - possuir conhecimentos de língua portuguesa. 

§ 2o  Os documentos previstos nos incisos I e II do § 1o sujeitam-se à legalização 
consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos termos de ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Educação e da Saúde.  

 

Art. 10.  O médico intercambista exercerá a medicina exclusivamente no âmbito das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil, dispensada, para tal 
fim, a revalidação de seu diploma nos termos do § 2o do art. 48 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. 

§ 1o  Fica vedado ao médico intercambista o exercício da medicina fora das atividades 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

§ 2o  Para exercício da medicina pelo médico intercambista no âmbito do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil será expedido registro provisório pelos Conselhos Regionais de Medicina. 
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§ 3o  A declaração de participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos 
para o Brasil, fornecida pela coordenação do programa, é condição necessária e suficiente para a 
expedição de registro provisório pelos Conselhos Regionais de Medicina, não sendo aplicável o art. 
99 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, e o art. 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957.  

§ 4o  O registro provisório será expedido pelo Conselho Regional de Medicina no 
prazo de quinze dias, contado da apresentação do requerimento pela coordenação do programa de 
aperfeiçoamento, e terá validade restrita à permanência do médico intercambista no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, nos termos do regulamento.   

§ 5o  O médico intercambista registrado provisoriamente estará sujeito à fiscalização e 
ao pagamento das anuidades estabelecidas pelo Conselho Regional de Medicina em que estiver 
inscrito, conforme legislação aplicável aos médicos inscritos em definitivo.  

§ 6o  O médico intercambista não participará das eleições do Conselho Regional de 
Medicina em que estiver inscrito. 

 

Art. 11.  As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza. 

 

Art. 12.  O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o 
Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de três anos, prorrogável 
por igual período em razão do disposto no § 1o do art. 8o, mediante declaração da coordenação do 
projeto. 

§ 1o  O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de que 
trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, incluindo companheiro ou 
companheira, pelo prazo de validade do visto do titular. 

§ 2o  Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer 
atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

§ 3o  É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em 
permanente.   

§ 4o  Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei no 6.815, de 1980, ao disposto neste artigo. 

 

Art. 13.  Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão 
perceber bolsas nas seguintes modalidades: 

I - bolsa-formação;  

II - bolsa-supervisão; e 

III - bolsa-tutoria.  

§ 1o  Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo destinada a 
compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá exceder a importância 
correspondente ao valor de três bolsas-formação. 
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§ 2o  Fica a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos 
participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde.  

§ 3o  Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas condições de 
pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

 

Art. 14. O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, na forma da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único.  Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata o caput os 
médicos intercambistas: 

I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos 
internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou 

II - filiados a regime de seguridade social no seu país de origem, que mantenha acordo 
internacional de seguridade social com a República Federativa do Brasil. 

 

Art. 15.  Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos participantes do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Medida Provisória e nas 
normas complementares: 

I - advertência; 

II - suspensão; e 

III - desligamento das ações de aperfeiçoamento. 

§ 1o  Na hipótese do inciso III do caput, poderá ser exigida a restituição dos valores 
recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisição de passagens, acrescidos de atualização 
monetária, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 2o  Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 3o  No caso de médico intercambista, o desligamento do programa implicará o 
cancelamento do registro provisório e do registro de estrangeiro. 

§ 4o  Para fins do disposto no § 3o, a coordenação do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil  comunicará o desligamento do médico participante ao Conselho Regional de Medicina e ao 
Ministério da Justiça. 

 

Art. 16.  As demais ações de aperfeiçoamento na área de atenção básica em saúde em 
regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos formados em instituições 
de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado, serão desenvolvidas por meio de 
projetos e programas dos Ministérios da Saúde e da Educação. 
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§ 1o  As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por meio de 
instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço. 

§ 2o  Aplica-se o disposto nos arts. 11, 13, 14 e 15 aos projetos e programas de que 
trata o caput. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17.  Para execução das ações previstas nesta Medida Provisória, os Ministérios da 
Educação e da Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de cooperação com organismos 
internacionais, instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
consórcios públicos e entidades privadas, inclusive com transferência de recursos. 

 

Art. 18.   Ficam transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento de 
despesa, cento e dezessete Funções Comissionadas Técnicas - FCT, criadas pelo art. 58 da Medida 
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-13, em dez cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dois DAS-5 e oito DAS-4. 

 

Art. 19.  Ficam os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a contratar, 
mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar atividades 
relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Medida Provisória.  

 

Art. 20.  Fica a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH autorizada a 
conceder bolsas para ações de saúde, a ressarcir despesas, a adotar outros mecanismos de incentivo a 
suas atividades institucionais, e a promover as ações necessárias ao desenvolvimento do Programa 
Mais Médicos, observada a Lei no 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

 

Art. 21.  Poderá ser concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de 
formação em serviço nos cursos de graduação e residência médica ofertados pelas instituições 
federais de educação superior ou pelo Ministério da Saúde. 

 

Art. 22.  Os médicos participantes e seus dependentes legais ficarão isentos do 
pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei no 6.815, de 1980, e no 
Decreto-Lei no 2.236, de 23 de janeiro de 1985. 
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Art. 23.  Para os efeitos do art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os 
valores percebidos a título de bolsa prevista nesta Medida Provisória e na Lei no 11.129, de 30 de 
junho de 2005, não caracterizam contraprestação de serviços. 

 

Art. 24.  O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de aperfeiçoamento 
de que trata esta Medida Provisória observará os limites dos recursos orçamentários disponíveis. 

Parágrafo único.  As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas 
previstos nesta Medida Provisória correrão à conta de dotações orçamentárias destinadas aos 
Ministérios da Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas no Orçamento Geral da União. 

 

Art. 25.  Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão editar normas 
complementares para o cumprimento do disposto nesta Medida Provisória. 

 

Art. 26.  A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 2o  ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de programas 
e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de atenção básica em saúde em regiões 
prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante integração ensino-serviço, 
respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação. 

..................................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 4º  .................................................................................................................  

.................................................................................................................................. 

IV - três anos, nos casos das alíneas "h" e "l" do inciso VI e dos incisos VII, VIII e XI do 
caput do art. 2o desta Lei;  

.................................................................................................................................. 

Parágrafo único. ....................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 
seis anos; e  

..................................................................................................................................” (NR) 
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Art. 27.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  8  de  julho  de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 

 

EMI nº 00024/2013 MS MEC MP  
 

Brasília, 6 de Julho de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Medida Provisória que 
institui o Programa Mais Médicos, com a finalidade de: 

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir as 
desigualdades regionais na área da saúde; 

II - fortalecer a prestação de serviços na atenção básica em saúde no País; 

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no campo de 
prática médica durante o processo de formação; 

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS, 
desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira; 

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por 
meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das atividades 
desenvolvidas pelos médicos; 

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde 
brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 

VII - aperfeiçoar médicos nas políticas públicas de saúde do País e na organização e 
funcionamento do SUS; e 

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas no SUS. 

2.                 O artigo 196 da Constituição Federal de 1988 define a saúde como direito da sociedade e 
responsabilidade do Estado, dando as bases para a criação do Sistema Único de Saúde (SUS) 
conforme a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, o qual tem como princípios e diretrizes a 
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universalidade, a equidade, a integralidade da atenção, a regionalização, a descentralização, a 
hierarquização e a participação social. 

3.                 Por seu turno, o inciso III do artigo 200 da Constituição Federal de 1988 confere ao SUS 
a ordenação da formação de recursos humanos em saúde, cujo mercado de trabalho atualmente 
compõe-se de mais de 3 milhões de trabalhadores que necessitam de constante qualificação e 
reivindica aperfeiçoamento dos novos profissionais. 

4.                 Por sua vez, o artigo 209 da Constituição Federal estabelece a livre oferta de ensino pela 
iniciativa privada, desde que atendidas às condições de cumprimento das normas gerais da educação 
nacional, a autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. A oferta de educação superior 
de qualidade é fundamental para o processo de desenvolvimento nacional e melhoria da qualidade de 
vida da população. 

5.                 O Plano Nacional de Saúde - 2012/2015 do Ministério da Saúde aponta como estratégia 
fundamental para o enfrentamento dos principais problemas de acesso da população às ações e 
serviços de saúde com qualidade a organização do sistema de saúde baseado nas Redes de Atenção à 
Saúde (RAS) que consistem em estruturas integradas de provisão de ações e serviços de saúde 
assegurados pelo SUS e tem como princípio a construção de uma intervenção unificada do Ministério 
da Saúde em articulação com estados, Distrito Federal e municípios.  

6.                 Essas redes demandam ampliação da oferta de serviços públicos de saúde, sendo que 
com a expansão prevista até 2014 através exclusivamente dos investimentos do Ministério da Saúde, 
serão criados mais 35.073 postos de trabalho médico. 

7.                 As Redes de Atenção à Saúde devem ser ordenadas pela Atenção Básica à Saúde, que é a 
porta de entrada prioritária do SUS. Esta se caracteriza por um conjunto de ações de saúde, nos 
âmbitos individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de 
agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção da saúde com o 
objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde das coletividades. 
Essa modalidade de atenção orienta-se pelos princípios da universalidade, da acessibilidade, do 
vínculo, da continuidade do cuidado, da integralidade da atenção, da responsabilização, da 
humanização, da equidade e da participação social. 

8.                 A expansão e a qualificação da atenção básica, organizadas pela estratégia de Saúde da 
Família, compõem parte do conjunto de prioridades apresentadas pelo Ministério da Saúde e 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS), sendo possível verificar que o Brasil avançou 
muito nas últimas décadas nesta área. Entretanto, o país convive com muitos vazios assistenciais, que 
correspondem a localidades que não conseguiram prover e fixar profissionais de saúde na atenção 
básica, em especial os médicos, não garantindo acesso aos serviços básicos de saúde por parte da 
população brasileira. 

9.                 Compreende-se que a atenção básica bem estruturada possibilita a resolução de até 85% 
dos problemas de saúde, contribuindo assim para ordenar as Redes de Atenção à Saúde – RAS  e 
organizar a demanda para outros serviços, tais como os de urgência e emergência. 

10.                Ressalte-se, ainda, que na 14ª Conferência Nacional de Saúde, realizada em 2011, foi 
aprovada como diretriz que todas as famílias e todas as pessoas devem ter assegurado o direito a uma 
equipe de saúde da família.  
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11.                O Brasil possui 359.691 médicos ativos e apresenta uma proporção de 1,8 médicos para 
cada 1.000 (mil) habitantes, conforme dados primários obtidos no Conselho Federal de Medicina 
(CFM) e na estimativa populacional do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

12.                A proporção de médico/1.000 habitantes constatada no Brasil é menor do que em outros 
países latino-americanos com perfil socioeconômico semelhante ou países que têm sistemas 
universais de saúde, a saber: Canadá 2,0; Reino Unido 2,7; Argentina 3,2; Uruguai 3,7; Portugal 3,9; 
Espanha 4,0 e Cuba 6,7 (Estadísticas Sanitarias Mundiales de 2011 e 2012 – Organização Mundial 
da Saúde – OMS).  

13.                Não existe parâmetro que estabeleça uma proporção ideal de médico por habitante 
reconhecido e validado internacionalmente. Para tanto, utiliza-se como referência a proporção de 2,7 
médicos por 1.000 habitantes, que é a encontrada no Reino Unido, país que, depois do Brasil, tem o 
maior sistema de saúde público de caráter universal orientado pela atenção básica. Nesse cenário, 
para que o Brasil alcance a mesma relação de médicos por habitante seriam necessários mais 168.424 
médicos. Mantendo-se a taxa atual de crescimento do número de médicos no país, o atingimento 
dessa meta só será viável em 2035. 

14.                A distribuição dos médicos nas regiões do país demonstra uma grande desigualdade, 
com boa parte dos estados com uma quantidade de médicos abaixo da média nacional.  A tabela 
abaixo demonstra essa distribuição (IBGE/2012 e CFM/2012): 

UF População 2012 Total de Médicos Médico por 1.000 hab. 

Acre 721.006 679 0,94 

Alagoas 3.233.234 3.632 1,12 

Amapá 662.927 505 0,76 

Amazonas 3.534.574 3.744 1,06 

Bahia 15.001.484 16.311 1,09 

Ceará 8.810.603 9.277 1,05 

Distrito Federal 2.741.213 9.494 3,46 

Espírito Santo 3.577.833 7.040 1,97 

Goiás 6.145.928 8.917 1,45 

Maranhão 6.533.540 3.767 0,58 

Mato Grosso 3.120.442 3.441 1,10 

Mato Grosso do Sul 2.426.518 3.733 1,54 

Minas Gerais 20.529.623 37.149 1,81 
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Pará 7.726.888 5.938 0,77 

Paraíba 3.843.916 4.488 1,17 

Paraná 10.945.791 18.406 1,68 

Pernambuco 9.015.728 12.547 1,39 

Piauí 3.214.556 2.971 0,92 

Rio de Janeiro 16.383.401 56.391 3,44 

Rio Grande do Norte 3.221.581 3.977 1,23 

Rio Grande do Sul 11.073.282 24.741 2,23 

Rondônia 1.531.920 1.562 1,02 

Roraima 445.043 540 1,21 

Santa Catarina 6.297.460 10.656 1,69 

São Paulo 42.390.043 105.658 2,49 

Sergipe 2.074.528 2.701 1,30 

Tocantins 1.323.231 1.426 1,08 

Total 196.526.293 359.691 1,83 

15.                Mesmo os estados com mais médicos que a média nacional apresentam importantes 
diferenças regionais. Um exemplo disso é o Estado de São Paulo que, em apenas cinco de suas 
regiões, apresenta um número superior a 1,8 médicos a cada mil habitantes (Demografia Médica no 
Estado de São Paulo, Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, 2012). 

16.                Uma das explicações para esse quadro está relacionada ao número insuficiente de vagas 
nos cursos de graduação em medicina. Apesar de um número absoluto de escolas médicas maior do 
que alguns países (são 200 escolas médicas), ao analisar-se a proporção de vagas de ingresso para 
cada 10.000 (dez mil) habitantes, o país apresenta índice significativamente inferior.  

17.                Enquanto o Brasil tem o índice de 0,8 vaga a cada 10.000 habitantes, outros países têm 
índices maiores, a saber: Austrália 1,4; Reino Unido 1,5; Portugal 1,6 e Argentina 3,1. Além disso, há 
estados em que esse índice é ainda menor, tais como Maranhão e Bahia (0,39). 

18.                A escassez de médicos em diversas regiões se manifesta em análises realizadas sobre o 
mercado de trabalho, como no estudo “Demografia do Trabalho Médico”, do Núcleo de Educação 
em Saúde Coletiva da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), baseado em dados da Relação 
Anual de Informações Sociais (RAIS). Consoante esse estudo,  entre os anos de 2003 e 2011, para 
93.156 egressos dos cursos de medicina foram criados 146.857 empregos formais. Cabe considerar 
que nestes dados não estão incluídos os médicos que optam por ingressar na residência médica, 
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médicos cooperativados ou autônomos. Desse modo, é possível concluir que uma parcela 
significativa dos médicos recém-graduados já ingressa no mercado de trabalho com a possibilidade 
de exercer mais de um emprego formal. 

19.                A população brasileira percebe e manifesta o desconforto com essa escassez de 
médicos, que tem impacto no acesso ao SUS. Em estudo do Sistema de Indicadores de Percepção 
Social, realizado pelo Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA), em 2011, 58,1% dos 
2.773 entrevistados disseram que a falta de médicos é o principal problema do SUS. No mesmo 
estudo, a resposta mais frequente como sugestão de melhoria para o sistema de saúde foi de aumentar 
o número de médicos. 

20.                Desse modo, encontramos um quadro de extrema gravidade, no qual alguns estados 
apresentam um número insuficiente de médicos e de vagas de ingresso na graduação, com ausência 
de expectativa de reversão desse quadro a curto e médio prazos, caso não haja medidas indutoras 
implementadas pelo Estado. Nesse cenário, a expansão de 2.415 vagas de cursos de medicina, 
anunciada pelo MEC em 2012, só contribuiria para atingir o número de 2,7 médicos a cada 1.000 
habitantes no ano de 2035. 

21.                O Ministério da Educação autorizou em 2012 a oferta de cerca de 800 vagas privadas 
em cursos de medicina. Em que pese o aumento de vagas, o atual momento exige a adoção de 
iniciativas estatais para criar e ampliar vagas em cursos de medicina nos vazios de formação e de 
assistência, a partir do papel indutor do Estado na regulação da educação superior. Com isso, 
incentiva-se a criação de instituições de educação superior voltadas à área da saúde e à oferta de 
cursos de medicina nessas regiões. A autorização para oferta de cursos de medicina obedecerá a uma 
regulação educacional específica, com a publicação de chamamentos públicos às instituições de 
educação superior interessadas em se habilitar para atuação nas regiões que apresentem 
vulnerabilidade social, conforme critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação.  

22.                Além disso, entende-se que é fundamental agregar novas ações para garantir a 
ampliação da formação de médicos para a atenção básica no país, possibilitando à população 
brasileira o acesso ao sistema de saúde de qualidade. 

23.                Uma das iniciativas é a ampliação de 12.000 novas vagas de residência médica 
acompanhadas da oferta de bolsas, a serem implementadas até 2017, uma vez que se entende a 
importância dessa modalidade para a fixação de profissionais. Estudo recente denominado 
Migramed, do Observatório de Recursos Humanos de São Paulo/ObservaRH, de 2012, demonstra 
que 86% dos médicos permanecem no local em que cursaram a graduação e a residência médica.  

24.                Uma das medidas proposta é a reformulação da grade curricular dos cursos de medicina, 
com acréscimo substancial de horas na formação específica na Atenção Básica. A presente Medida 
Provisória prevê que, para os ingressantes nos cursos de medicina a partir de 1º de janeiro de 2015, a 
formação do médico abrangerá dois ciclos distintos e complementares entre si, correspondendo o 
primeiro ciclo à observância das diretrizes curriculares nacionais, com o cumprimento da carga 
horária não inferior a 7.200 horas, e o segundo ciclo ao treinamento em serviço, exclusivamente na 
atenção básica à saúde e em urgência e emergência no âmbito do SUS, com duração mínima de dois 
anos. 

25.                O segundo ciclo de formação será considerado componente curricular obrigatório do 
curso de graduação em medicina, inscrito no histórico escolar do estudante, e constituirá requisito 
para a obtenção do diploma de médico. Nesse período, o estudante fará jus ao recebimento de uma 
bolsa, com valor a ser definido pelo Ministério da Saúde. Poderá ainda ser aproveitado como uma 
etapa dos programas de residência médica ou de outro curso de pós-graduação. 
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26.                Essa nova etapa representa uma importante estratégia para a formação médica, 
reforçando o conteúdo das Diretrizes Curriculares para os cursos de graduação em Medicina e 
apontando para a formação generalista de um profissional com senso de responsabilidade social e 
compromisso de cidadania.    

27.                Com vistas a enfrentar o problema da escassez de médicos no país, sobretudo em 
regiões prioritárias para o SUS, o Ministério da Saúde estabeleceu critérios para os municípios que 
apresentem condições de receber médicos para preenchimento de vagas em equipes de atenção 
básica, nos termos da Política Nacional de Atenção Básica, devendo o município enquadrar-se em 
um dos seguintes grupos: a) G100 (municípios com população superior a 80.000 pessoas, com baixa 
receita per capita e alta vulnerabilidade econômica); b) municípios com 20% ou mais de sua 
população vivendo em extrema pobreza; c) áreas de maior vulnerabilidade de capitais e regiões 
metropolitanas; e d) Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs).  

28.                Além disso, os Ministérios da Saúde e da Educação desenvolvem políticas para 
responder a necessidade de provimento e fixação de médicos nas diversas regiões do país. Nos anos 
de 2012 e 2013, foram realizadas chamadas nacionais para médicos, através do Programa de 
Valorização do Profissional da Atenção Básica/PROVAB, ofertando a possibilidade de curso de 
especialização na modalidade integração ensino-serviço em regiões de extrema pobreza e periferias, 
com incentivo aos participantes mediante acréscimo na pontuação no processo seletivo da residência 
médica.  

29.                Na primeira edição do Programa, apesar de uma demanda significativa dos municípios 
por esses profissionais, somente 381 médicos foram vinculados. Na segunda edição do programa, 
aderiram 2.838 municípios que solicitaram 13.862 médicos para atuar na atenção básica, sendo que 
apenas 3.577 médicos foram vinculados ao Programa para atuação em 1.260 municípios. 

30.                Ainda assim, mesmo com aumento importante na participação de médicos, permanece 
um número significativo de vagas ociosas, correspondendo a 74,2% da demanda inicial (Sistema de 
Gerenciamento de Programas da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do 
Ministério da Saúde). 

31.                Tendo em vista a situação descrita acima, a instituição do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil visa possibilitar a seleção de médicos interessados em participar de ações de aperfeiçoamento 
em atenção básica, em regiões prioritárias para o SUS. 

32.                Para tanto, serão oferecidos cursos de especialização, concessão de bolsas-formação, 
bem como será garantida contínua supervisão e acesso a recursos de suporte clínico, a exemplo do 
Telessaúde. 

33.                Para execução do Projeto Mais Médicos para o Brasil, além da atuação dos Ministérios 
da Saúde e da Educação, poderão ser celebrados termos de adesão e compromisso com Estados, 
Distrito Federal e Municípios, além de instrumentos de cooperação com outros países, organismos 
internacionais, instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, entidades públicas e 
privadas. 

34.                Nesse sentido, o Projeto Mais Médicos para o Brasil selecionará médicos para 
participarem do Projeto, garantindo-se a prioridade para a escolha de médicos formados em 
instituições de educação superior nacionais ou com diploma revalidado. Na hipótese de 
permanecerem vagas não preenchidas, estas serão ofertadas primeiramente a médicos brasileiros 
formados em instituições estrangeiras com habilitação para exercício da medicina no exterior e, 
posteriormente, a médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no exterior, 
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mediante chamamento público internacional ou celebração de instrumentos de cooperação com 
organismos internacionais. 

35.                Deve-se advertir que, no caso de seleção de médicos formados em instituições de 
educação superior estrangeiras para participação no Projeto Mais Médicos para o Brasil, o Estado 
respeitará as diretrizes estabelecidas no Código Global de Práticas para Recrutamento Internacional 
de Profissionais da Saúde da OMS (2010), que reúne princípios éticos no sentido de reforçar os 
sistemas dos países em desenvolvimento, incluindo assuntos como a capacidade e a qualidade de 
formação de profissionais, as políticas de apoio à fixação de profissionais de saúde, a reciprocidade 
dos benefícios, a coleta e intercâmbio de informações, o monitoramento e a pesquisa no tema. Ao 
mesmo tempo, é importante considerar a qualidade da formação, conforme as medidas tomadas pela 
Arco-Sur. 

36.                Baseado nas premissas preconizadas pela OMS, não poderão ser selecionados médicos 
oriundos de países que apresentem relação estatística médico/habitante menor que a do Brasil. 

37.                Ressalte-se que tais medidas não são dotadas de ineditismo, pois diversos países já as 
adotaram, a exemplo de Reino Unido, Canadá e Austrália. 

38.                Mesmo países com indicadores de relação médico/habitante superiores a do Brasil 
recorreram a programas de recrutamento de médicos estrangeiros para garantir o acesso ao sistema de 
saúde, geralmente com enfoque em áreas remotas. Dados apresentados pela Organisation for 
Economic Co-operation and Development – OECD, em 2009, e pelo General Medical Council do 
Reino Unido, em 2011, demonstram as seguintes proporções de médicos estrangeiros nos respectivos 
países: 37% no Reino Unido; 25,9% nos Estados Unidos; 22,8% na Austrália e 17,9% no Canadá.  

39.                No Brasil o percentual de médicos estrangeiros é de 1,79%, conforme dados primários 
do Conselho Federal de Medicina (2013). 

40.                Além disso, o médico formado em instituição de educação superior estrangeira será 
submetido a processo de acolhimento e avaliação, a ser desenvolvido pelos Ministérios da Educação 
e da Saúde, a fim de garantir a adaptação aos princípios e diretrizes do SUS, a adequação à realidade 
epidemiológica brasileira e a capacidade de comunicação em língua portuguesa. 

41.                Também está sendo proposta a criação, mediante transformação, sem aumento de 
despesa, de Funções Comissionadas Técnicas – FCT em cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores – DAS. Os 10 (dez) cargos em comissão (dois DAS-5 e oito DAS-4) que 
se propõe criar serão alocados em unidades administrativas de órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal, para que tenham condições de constituir estrutura que se incumbirá de novas competências e 
responsabilidades, especialmente as decorrentes do Programa Mais Médicos. 

42.                A opção pela transformação – em vez da simples criação dos cargos necessários – se dá 
com a finalidade de neutralizar potencial impacto nas despesas de pessoal, alternativa que, de resto, 
já foi adotada em outras oportunidades. Dessa forma, a medida proposta não apresenta impacto 
orçamentário, já que a remuneração total das cento e dezessete Funções Comissionadas Técnicas que 
deixarão de existir equivale à remuneração total dos dez novos cargos em comissão obtidos com a 
transformação. 

43.                Nesse sentido, não obstante a descrição das ações já adotadas e planejadas para mitigar 
a escassez de médicos no país, as medidas proporcionadas pela presente Medida Provisória 
contribuirão para a melhoria do cenário da Saúde, notadamente na área da Atenção Básica. 
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44.                O impacto gerado quando da adoção das estratégias traçadas pelo Programa reflete, de 
forma direta, a abrangência e relevância de tal medida, uma vez que se dará um salto no ingresso de 
médicos diretamente nas áreas mais necessitadas de profissionais, como já amplamente demonstrado 
pelos dados lançados nesta Exposição de Motivos. 

45.                A reordenação dos recursos humanos na área da Saúde e a reformulação da grade 
curricular dos cursos de medicina – com acréscimo substancial de horas na formação específica na 
Atenção Básica – visam garantir o acesso a um sistema de saúde universal e de qualidade a toda 
população brasileira. 

46.                Por seu turno, no que se refere à urgência da Medida Provisória, é possível verificar que 
a eficácia das medidas propostas somente será alcançada pela agilidade de sua implementação, de 
forma coordenada e conjunta. 

47.                Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida 
Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Alexandre Rocha Santos Padilha, Aloizio Mercadante 
Oliva, Miriam Aparecida Belchior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
.......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.  
.......................................................................................................................................................... 

 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 
saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;  
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  
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VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  
 

Seção III 
Da Previdência Social 

 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 
complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 
da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em 
cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 
casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 
renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 
terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 
previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
 

Seção I 

22



Disposições Preliminares 
.................................................................................................................................................. 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, de 
30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
.................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

.................................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

.................................................................................................................................................. 
 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

.................................................................................................................................................. 
 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.  

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 
superior.  

 
Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 

  
Define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta 

Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.  
................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 
................................................................................................................................................ 

 
Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, ressalvados:  
I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;  
II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;  
III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares de 

passaporte diplomático ou de serviço.  
Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela autoridade 
consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos, aplicando-se esta 
exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a limitação recíproca. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 12.134, de 18/12/2009) 

 
Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território 

nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a entrada nos 
municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de identidade.  
................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO IV 
DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DO REGISTRO 
 
Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (art. 13, 

itens I, e de IV a VII), ou de asilado, é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro 
dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo e a identificar-se pelo sistema 
datiloscópico, observadas as disposições regulamentares.  
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Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de registro, serão os 
constantes do documento de viagem.  

 
Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto ao 

Governo brasileiro, ou cujo prazo previsto de estada no País seja superior a noventa dias, deverá 
providenciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores.  

Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial ou 
diplomático, que haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, deverá, 
igualmente, proceder ao registro mencionado neste artigo sempre que sua estada no Brasil deva 
ser superior a noventa dias.  

 
Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.  
Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado 

ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista na tabela de que trata o artigo 130.  

 
CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA 
 
Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário ou 

asilado, e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser concedida a 
prorrogação do prazo de estada no Brasil.  
................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO X 
DOS DIREITOS E DEVERES DO ESTRANGEIRO 

................................................................................................................................................ 
 
Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se encontre no Brasil na 

condição do artigo 21, § 1º, é vedado estabelecer-se com firma individual, ou exercer cargo ou 
função de administrador, gerente ou diretor de sociedade comercial ou civil, bem como 
inscrever-se em entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada.  

Parágrafo Único. Aos estrangeiros portadores do visto de que trata o inciso V do art. 
13 é permitida a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercício de profissão 
regulamentada.  

 
Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de contrato, 

só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado, na oportunidade da 
concessão do visto, salvo autorização expressa do Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do 
Trabalho. 
................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................ 
 
Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas que integra esta 

Lei. (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23/1/1985) 
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§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma 
proporção do coeficiente do valor de referência.  

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante 
Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio 
do cruzeiro ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.  

 
Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de cédula de 

identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual terá validade 
em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor.  
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 

 
Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
 

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus 
ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas 
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob 
cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.  

 
Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será entregue uma 

carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o País.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 
Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social. 
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Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
f) diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 
 

TÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
..........................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 

 
 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 
organização de carreiras, cargos e funções 
comissionadas técnicas no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica 
e fundacional, e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
.......................................................................................................................................................... 
 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS 
.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para 
uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas 
Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.  

 § 1º As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes 
de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não 
tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida Provisória.  

 § 2º O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste 
artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites 
fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:  
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 I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, 
acrescida dos anuênios;  

 II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a 
remuneração do cargo efetivo; ou  

 III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme 
estabelecido no Anexo XIII.  

 § 3º Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2º, será considerada 
como remuneração a definida no inciso III do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.  

 § 4º As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em 
comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a 
Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 
8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da 
República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que 
trata o art. 1º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de 
Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  

 § 5º A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela 
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, 
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.  

 § 6º O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput 
deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em 
cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente 
no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.  

 § 7º As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da 
aposentadoria e às pensões. 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as 
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória: 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública unipessoal, na 
forma definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no 
art. 5º do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira de 
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Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio 
próprio, vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de duração indeterminado.  

§ 1º A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá manter 
escritórios, representações, dependências e filiais em outras unidades da Federação.  

§ 2º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de 
atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas no caput 
deste artigo, aplicandose a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2º a 8º, no caput e nos §§ 1º, 4º 
e 5º do art. 9º e, ainda, nos arts. 10 a 15 desta Lei.  

 
Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade da União. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.236, DE 23 DE JANEIRO DE 1985 
 

Altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada 
pelo artigo 131 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto 
de 1980.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , usando de atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 131 da Lei nº 6.815, 

de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nº 6.964, de 9 de dezembro de 1981, passa a vigorar 
com a seguinte redação e valores, no que se refere à emissão de documento de identidade e 
pedido de passaporte para estrangeiro ou laissez-passer :  

I - Pedido de passaporte para estrangeiro ou Iaissez-passer - 1,0 (um) maior valor de 
referência;  

II - Emissão de documento de identidade (artigos 33 e 132): Primeira via - 1,0 (um) 
maior valor de referência; Outras vias - 1,5 (um e meio) maior valor de referência; Substituição 
- 0,6 (seis décimos) do maior valor de referência.  

 
Art. 2º O documento de identidade para estrangeiro será substituído a cada nove 

anos, a contar da data de sua expedição, ou na prorrogação do prazo de estada. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.988, de 24/2/1995) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa 
caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou 
pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, 
nem importem contraprestação de serviços. 

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para 
o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos médicos 
residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação 
profissional, científica e tecnológica que participem das atividades do Pronatec, nos termos do § 
1º do art. 9º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.514, de 28/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 
Art. 27. O art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005 

                                                                 (Vide Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
 

Institui o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens - ProJovem; cria o Conselho Nacional da 
Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional de 
Juventude; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril de 2002; 
e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)  
 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

31



Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  

 
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  
I - assistência a situações de calamidade pública;  
II - assistência a emergências em saúde pública; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.314, de 19/8/2010) 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  
VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a 

encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 
26/10/1999) 

b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 
26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 
10.667, de 14/5/2003) 

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, 
de 26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de 
informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 
Segurança das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco 
à saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

 
g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, 
de 26/10/1999) (Vide Medida Provisória nº 538, de 1/7/2011, convertida na Lei nº 12.501, de 
7/10/2011) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 
novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento 
transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 
22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 
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 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 
revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como 
atividades permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 
22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida pela Lei 
nº 11.784, de 22/9/2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta 
de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para 
exercer atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa 
com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.784, de 22/9/2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de 
Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 
instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto 
dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011)  

§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput poderá 
ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:  

I - vacância do cargo;  
II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou  
III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor e 

diretor de campus. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá 
ultrapassar vinte por cento do total de docentes efetivos em exercício na instituição federal de 
ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 
administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração de 
emergências em saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 483, de 
24/3/2010, convertida na Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 5º A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de que 
tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: 

I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu; 
II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e extensão; 
III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou 
IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.772, de 28/12/2012) 
§ 6º A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de que 

tratam os incisos IV e V do caput, deverão: 
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I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou II - ter 
reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação do Conselho Superior da 
instituição contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 7º São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 
contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam os incisos 
IV e V do caput: 

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; 
II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e 
III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 
§ 8º Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor visitante ou professor 
visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam comprovada competência em 
ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhecimento da qualificação profissional pelo 
mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 9º A contratação de professores substitutos, professores visitantes e professores 
visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, condicionada à 
existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas decorrentes da 
contratação e ao quantitativo máximo de contratos estabelecido para a IFE. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de trabalho 
de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 
28/12/2012) 

 
Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito 

mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário 
Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, 
de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo 
seletivo.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010). 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos 
IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2º 
desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do 
profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2º desta 
Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 
Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes 

prazos máximos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 
(Vide art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2º desta Lei; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
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II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI e do 
inciso X do caput do art. 2º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 
14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2º;  (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - três anos, nos casos das alíneas "h" e "l" do inciso VI e dos incisos VII, VIII e 
XI do caput do art. 2º desta Lei;  

 V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 
caput do art. 2º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Parágrafo único 
acrescido  pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

I - nos casos dos incisos III e IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X do 
caput do art. 2º, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda três 
anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 
caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei, desde que 
o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2º, desde que o prazo total não 
exceda seis anos; e  

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergências em saúde pública, 
desde que não exceda a 2 (dois) anos.(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314, de 
19/8/2010) 

 
Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou 
entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 
ou jurídicas de direito Público ou privado.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade.  

 
Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 

alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, 
o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população 
expressam a organização social e econômica do País.  

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto 
no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 
físico, mental e social.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
 

REPUBLICAÇÃO – PUBLICADA NO DOU DE 10.7.2013 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 621, DE 8 DE JULHO DE 2013 
 

Institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências. 
 

"II - o segundo ciclo, a treinamento em serviço, exclusivamente na atenção 
básica à saúde e em urgência e emergência no âmbito do SUS, com duração mínima 
de dois anos, conforme regulamentação do Conselho Nacional de Educação - CNE, 
homologada pelo Ministro de Estado da Educação." 
 

Republicação do inciso II do caput do art. 4o da Medida Provisória nº 621, de 8 
de julho de 2013, por ter constado incorreção quanto ao original publicado no Diário 
Oficial da União de 9 de julho de 2013, Seção 1. 
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Ofício nº 779 (CN)                                                      Brasília, em 1º de outubro de 2013. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, o processado da Medida Provisória nº 621, de 2013, que “Institui o Programa 
Mais Médicos e dá outras providências”. 

À Medida foram oferecidas 567 (quinhentas e sessenta e 
sete) emendas e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 58, de 2013-CN, que 
conclui pelo PLV nº 26, de 2013. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 
disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa 
Casa. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES MISTAS

E M E N D A S
Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória Nº 621, de 2013, que “Institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências".

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

D e p u t a d o  L A E R C I O  O L I V E I R A 0 0 1 ; 0 0 2 ;  0 4 9 ;

D e p u t a d o  J A I R  B O L S O N A R O 0 0 3 ;  0 0 4 ;  0 0 5 ;  0 0 6 ; 0 1 2 ;

D e p u t a d o  A N D R É  V A R G A S 0 0 7 ;

D e p u t a d o  G E R A L D O  R E S E N D E 0 0 8 ;  0 0 9 ;

D e p u t a d o  U R Z E N I  R O C H A 0 1 0 ;  0 1 1 ; 0 1 3 ;

D e p u t a d a  C A R M E N  Z A N O T T O 0 1 4 ;  0 1 5 ;  0 1 6 ;  0 1 7 ;  0 1 8 ;
0 1 9 ; 0 5 1 ;

D e p u t a d o  M Á R I O  N E G R O M O N T E 0 2 0 ;

D e p u t a d o  E D U A R D O  C U N H A 0 2 1 ;

D e p u t a d o  M A N D E T T A 0 2 2 ;  0 2 3 ;  0 2 4 ;  0 2 5 ;  0 2 6 ;
0 2 7 ;  0 2 8 ;  0 2 9 ; 0 3 0 ; 0 3 1 ;
0 3 2 ; 0 3 3 ; 0 3 4 ;  0 3 5 ;  0 3 6 ;  
0 3 7 ; 0 3 8 ; 0 3 9 ; 2 5 8 ;  2 5 9 ;
2 6 0 ;  2 6 1 ;  2 6 2 ;  2 6 3 ; 2 6 4 ;
2 6 5 ;  2 6 6 ;  2 6 7 ;  2 6 8 ;  2 6 9 ;
2 7 0 ;  2 7 1 ;  2 7 2 ;  2 7 3 ;  2 7 4 ;
2 7 5 ;  2 7 6 ;  2 7 7 ;  2 7 8 ;  2 7 9 ;
2 8 0 ;  2 8 1 ,  2 8 2 ;  2 8 3 ;  2 8 4 ;
2 8 5 ;  2 8 6 ;  2 8 7 ; 2 8 8 ;

D e p u t a d o  C A R L O S  E D U A R D O  C A D O C A 0 4 0 ;

D e p u t a d o  O N O F R E  S A N T O  A G O S T I N I 0 4 1 ;  0 4 2 ; 4 8 0 ;

D e p u t a d o  M A R C U S  P E S T A N A 0 4 3 ;  0 4 4 ;

D e p u t a d o  J H O N A T A N  D E  J E S U S 0 4 5 ;  0 4 6 ;  0 4 7 ;  0 4 8 ;

D e p u t a d o  J E F F E R S O N  C A M P O S 0 5 0 ;

D e p u t a d o  H U G O  L E A L 0 5 2 ;
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D e p u t a d o  R O N A L D O  C A I A D O 0 5 3 ;  0 5 4 ;  0 5 5 ;  0 5 6 ;  0 5 7 ;      
0 5 8 ;  0 5 9 ;  0 6 0 ;  0 6 1 ;  0 6 2 ;
0 6 3 ;  0 6 4 ;  0 6 5 ;  0 6 6 ;  0 6 7 ;  
0 6 8 ;  0 6 9 ;  0 7 0 ;  0 7 1 ;  0 7 2 ;  
0 7 3 ;  

D e p u t a d o  R O N A L D O  F O N S E C A 0 7 8 ;  0 7 9 ;  0 8 0 ;

D e p u t a d o  A N D R É  M O U R A 0 8 1 ;  0 8 2 ;

D e p u t a d a  P E R P É T U A  A L M E I D A 0 8 3 ;  0 8 4 ;  0 8 5 ;  0 8 6 ;

D e p u t a d o  E L E U S E S  P A I V A 0 8 7 ;  0 8 8 ;  0 8 9 ;  0 9 0 ;  0 9 1 ;
0 9 2 ;  0 9 3 ;  0 9 4 ;  0 9 5 ;  0 9 6 ;
0 9 7 ;  0 9 8 ;  0 9 9 ;  1 0 0 ;  1 0 1 ;
1 0 2 ;  1 0 3 ;  1 0 4 ;  1 0 5 ;  1 0 6 ;
1 0 7 ;  1 0 8 ;  1 0 9 ;  1 1 0 ; 1 1 1 ;
1 1 2 ;  1 1 3 ;  1 1 4 ;  1 1 5 ;  1 1 6 ;
1 1 7 ;

D e p u t a d o  D R .  J O R G E  S I L V A 1 1 8 ;

S e n a d o r  P A U L O  B A U E R 1 1 9 ; 1 2 8 ;  1 2 9 ;  3 6 3 ;  3 6 4 ;  
3 6 5 ;

S e n a d o r  S É R G I O  S O U Z A 1 2 0 ;

D e p u t a d o  A N T Ô N I O  C A R L O S  M E N D E S  T H A M E 1 2 1 ; 3 1 1 ;  3 1 2 ;  3 1 3 ;

D e p u t a d o  B E T I N H O  R O S A D O 1 2 2 ;  1 2 3 ;  1 2 4 ;

D e p u t a d o  G U I L H E R M E  C A M P O S 1 2 5 ;

S e n a d o r  A N A  A M É L I A 1 2 6 ;

S e n a d o r  V I T A L  D O  R Ê G O 1 2 7 ; 5 4 6 ;  5 4 7 ;  5 4 8 ;  5 4 9 ;  
5 5 0 ;  5 5 1 ;  5 5 2 ;  5 5 3 ;  5 5 4 ;
5 5 5 ;  5 5 6 ;  5 5 7 ;  5 5 8 ;  5 5 9 ;
5 6 0 ;  5 6 1 ;  5 6 2 ;  5 6 3 ;  5 6 4 ;
5 6 5 ;  5 6 6 ;  5 6 7 ;

D e p u t a d a  R O S A N E  F E R R E I R A 1 3 0 ;  1 3 1 ;  1 3 2 ;  1 3 3 ; 3 0 8 ;

D e p u t a d o  A R M A N D O  V E R G Í L I O 1 3 4 ;  1 3 5 ;  1 3 6 ;  1 3 7 ;  1 3 8 ;
1 3 9 ;  1 4 0 ;  1 4 1 ;  1 4 2 ;  1 4 3 ;  
1 4 4 ;  1 4 5 ;  1 4 6 ;  1 4 7 ;  1 4 8 ;
1 4 9 ;  1 5 0 ;  1 5 1 ;  1 5 2 ;  1 5 3 ;  
1 5 4 ;  1 5 5 ;  1 5 6 ;  1 5 7 ;  1 5 8 ;
1 5 9 ;  1 6 0 ;  1 6 1 ;  1 6 2 ;  1 6 3 ;  
1 6 4 ;  1 6 5 ;  1 6 6 ;  1 6 7 ;

D e p u t a d o  E D U A R D O  A Z E R E D O 1 6 8 ;  1 6 9 ;

D e p u t a d o  R I C A R D O  B E R Z O I N I 1 7 0 ;

D e p u t a d o  I Z A L C I 1 7 1 ;  1 7 2 ;

S e n a d o r  C Á S S I O  C U N H A  L I M A 1 7 3 ;  1 7 4 ;  1 7 5 ;  1 7 6 ;  1 7 7 ;  
1 7 8 ;  1 7 9 ;  1 8 0 ;  1 8 1 ;  1 8 2 ;  
1 8 3 ;  1 8 4 ;  1 8 5 ;  1 8 6 ;  1 8 7 ;  
1 8 8 ;
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S e n a d o r  M O Z A R I L D O  C A V A L C A N T I 1 8 9 ;  1 9 0 ;  1 9 1 ;  1 9 2 ;  1 9 3 ;  
1 9 4 ; 1 9 5 ;  1 9 6 ;  1 9 7 ;  1 9 8 ;
1 9 9 ; 2 0 0 ;  2 0 1 ;  2 0 2 ;  2 0 3 ;  
2 0 4 ;  2 0 5 ;  2 0 6 ;  2 0 7 ;  2 0 8 ;
2 0 9 ;  2 1 0 ;  2 1 1 ;  2 1 2 ;  2 1 3 ;

D e p u t a d o  J E R Ô N I M O  G O E R G E N 2 1 4 ;  2 1 5 ;  2 1 6 ;  2 1 7 ;  2 1 8 ;  
2 1 9 ;  2 2 0 ; 3 0 9 ;

D e p u t a d o  M A R C O S  M O N T E S  2 2 1 ;  2 2 2 ;  2 2 3 ;  2 2 4 ;

D e p u t a d o  J O Ã O  A N A N I A S 2 2 5 ;  2 2 6 ;  2 2 7 ;  2 2 8 ;  2 2 9 ;  
2 3 0 ;  2 3 1 ;  2 3 2 ; 2 3 3 ;  2 3 4 ;  
2 3 5 ;  2 3 6 ;  2 3 7 ;  2 3 8 ;  2 3 9 ;  
2 4 0 ;  2 4 1 ;  2 4 2 ;  2 4 3 ;  2 4 4 ;  
2 4 5 ;  2 4 6 ;  2 4 7 ;  2 4 8 ;  

2 4 9 ;  2 5 0 ;  2 5 1 ;

D e p u t a d o  D A M I Ã O  F E L I C I A N O 2 5 2 ;

D e p u t a d o  F Á B I O  F A R I A 2 5 3 ;  2 5 4 ;  2 5 5 ;

D e p u t a d o  A S S I S  C A R V A L H O 2 5 6 ;  2 5 7 ;

S e n a d o r  A L V A R O  D I A S                           2 8 9 ;  2 9 0 ;  2 9 1 ;  2 9 2 ;  2 9 3 ;  
2 9 4 ;  2 9 5 ;

D e p u t a d a  G O R E T E  P E R E I R A 2 9 6 ;

S e n a d o  C Í C E R O  L U C E N A 2 9 7 ;

S e n a d o r  A L O Y S I O  N U N E S  F E R R E I R A 2 9 8 ;  2 9 9 ;  3 0 0 ;  3 0 1 ;  

D e p u t a d o  R E N A T O  M O L L I N G 3 0 2 ;  3 0 3 ;  3 0 4 ;

D e p u t a d o  M Á R C I O  J U N Q U E I R A 3 0 5 ;  3 0 6 ;  3 0 7 ;

D e p u t a d o  E D U A R D O  B A R B O S A 3 1 0 ;

S e n a d o r a  L Ú C I A  V Â N I A 3 1 4 ;  3 1 5 ;  3 1 6 ;  3 1 7 ;  3 1 8 ;  
3 1 9 ; 4 2 2 ;  4 2 3 ;  4 2 4 ;  4 2 5 ;
4 2 6 ;  4 2 7 ;  4 2 8 ;  4 2 9 ;  4 3 0 ;
4 3 1 ;  4 3 2 ;  4 3 3 ;

D e p u t a d o  A U G U S T O  C O U T I N H O 3 2 0 ;  3 2 1 ;

D e p u t a d o  M E N D O N Ç A  F I L H O                  0 7 4 ;  0 7 5 ;  0 7 6 ;  0 7 7 ;  3 2 2 ;  
3 2 3 ;  3 2 4 ;  3 2 5 ;  3 2 6 ;  3 2 7 ;  
3 2 8 ;  3 2 9 ;  3 3 0 ;  3 3 1 ;  3 3 2 ;  
3 3 3 ;  3 3 4 ;  3 3 5 ;  3 3 6 ;  3 3 7 ;  
3 3 8 ;  3 3 9 ;

D e p u t a d o  S I M P L Í C I O  A R A Ú J O 3 4 0 ;  3 4 1 ;  3 4 2 ;  3 4 3 ;  3 4 4 ;

S e n a d o r a  V A N E S S A  G R A Z Z I O T I N 3 4 5 ;  3 4 6 ;

S e n a d o r  W A L D E M I R  M O K A 3 4 7 ;  3 4 8 ;  3 4 9 ;  3 5 0 ;  3 5 1 ;  
3 5 2 ; 3 5 6 ;  3 5 7 ;  3 5 8 ;

D e p u t a d o  C A R L O S  M A G N O 3 5 3 ;  3 5 4 ;  3 5 5 ;
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D e p u t a d o  M A N O E L  J U N I O R 3 5 9 ;  3 6 0 ;  3 6 1 ;  3 6 2 ; 3 6 6 ;  
3 6 7 ;  3 6 8 ;  3 6 9 ;  3 7 0 ;

D e p u t a d o  W A L T E R  F E L D M A N 3 7 1 ;  3 7 2 ;  3 7 3 ;  3 7 4 ;  3 7 5 ;  
3 7 6 ;  3 7 7 ;  3 7 8 ;  3 7 9 ;  3 8 0 ;  
3 8 1 ; 3 8 2 ; 3 8 3 ; 3 8 4 ; 3 8 5 ;
3 8 6 ; 3 8 7 ; 3 8 8 ; 3 8 9 ; 3 9 0 ;
3 9 1 ; 3 9 2 ; 3 9 3 ; 3 9 4 ;  3 9 5 ;

D e p u t a d o  O S M A R  S E R R A G L I O 3 9 6 ;  3 9 7 ;

D e p u t a d o  D O M I N G O S  D U T R A 3 9 8 ;

D e p u t a d o  A L E X A N D R E  R O S O 3 9 9 ;  4 0 0 ;  4 0 1 ;  4 0 2 ;  4 0 3 ;  
4 0 4 ;  4 0 5 ;  4 0 6 ;  4 0 7 ;  4 0 8 ;  
4 0 9 ;  4 1 0 ;  4 1 1 ;  4 1 2 ;  4 1 3 ;  
4 1 4 ;  4 1 5 ;  4 1 6 ;  4 1 7 ;  4 1 8 ;  
4 1 9 ;  4 2 0 ;  4 2 1 ;

S e n a d o r  I N Á C I O  A R R U D A 4 3 4 ;  4 3 5 ;  4 3 6 ;  4 3 7 ;  4 3 8 ;
4 3 9 ;  4 4 0 ;  4 4 1 ;  4 4 2 ;  4 4 3 ;
4 4 4 ;  4 4 5 ;  4 4 6 ;  4 4 7 ;  4 4 8 ;
4 4 9 ;  4 5 0 ;  4 5 1 ;  4 5 2 ;  4 5 3 ;
4 5 4 ;  4 5 5 ;  4 5 6 ;  4 5 7 ;  4 5 8 ;
4 5 9 ;  4 6 0 ;  4 6 1 ;

S e n a d o r  P A U L O  D A V I M 4 6 2 ;  4 6 3 ;  4 6 4 ;  4 6 5 ;  4 6 6 ;  
4 6 7 ;  4 6 8 ;  4 6 9 ;  4 7 0 ;  4 7 1 ;
4 7 2 ;  4 7 3 ;  4 7 4 ;  4 7 5 ;  4 7 6 ;
4 7 7 ;  4 7 8 ;  4 7 9 ;

D e p u t a d o  L E L O  C O I M B R A 4 8 1 ;  4 8 2 ;  4 8 3 ;  4 8 4 ; 4 8 5 ;  
4 8 6 ; 4 8 7 ; 4 8 8 ; 4 8 9 ; 4 9 0 ;
4 9 1 ;  4 9 2 ; 4 9 3 ; 4 9 4 ; 4 9 5 ;
4 9 6 ; 4 9 7 ; 4 9 8 ; 5 0 8 ;  5 0 9 ;  
5 1 0 ;  5 1 1 ;  5 1 2 ;  5 1 3 ;  

S e n a d o r  J O S É  A G R I P I N O 4 9 9 ;  5 0 0 ;  5 0 1 ;  5 0 2 ;  5 0 3 ;  
5 0 4 ;  5 0 7 ;

S e n a d o r  R I C A R D O  F E R R A Ç O 5 0 5 ;  5 0 6 ;

D e p u t a d o  A L F R E D O  K A E F E R 5 1 4 ;  5 1 5 ;  5 1 6 ;  5 1 7 ;  5 1 8 ;  
5 1 9 ;  5 2 0 ;  5 2 1 ; 5 2 2 ;

D e p u t a d a  J A N D I R A  F E G H A L I 5 2 3 ;  5 2 4 ;  5 2 5 ;  5 2 6 ;  5 2 7 ;  
5 2 8 ;  5 2 9 ;  5 3 0 ;  5 3 1 ;  5 3 2 ;

D e p u t a d o  N I L M A R  R U I Z 5 3 3 ;  5 3 4 ;  5 3 5 ;

S e n a d o r  R U B E N  F I G U E I R Ó 5 3 6 ;

S e n a d o r  E D U A R D O  A M O R I M 5 3 7 ;  5 3 8 ;  5 3 9 ;  5 4 0 ;  5 4 1 ;  
5 4 2 ;  5 4 3 ;  5 4 4 ;

D e p u t a d o  F R A N C I S C O  P R A C I A N O 5 4 5 .

TOTAL DE EMENDAS: 567
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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVIÇÓRIA 621, DE 2013 

Da Comissão Mista sobre a Medida 

Provisória no 621, de 9 de julho de 

2013, que Institui o Programa Mais 

Médico e da outras providências. 

Autor: Presidência da República. 

Relator: Deputado Rogério Carvalho 

I - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

Acolho as manifestacões e as susestões apresentadas pelos 

senhores Deputados, Senadores e algumas entidades medicas na reunião 

da Comissão Mista no dia 24 de setembro de 2013, e reuniões extra 

comissão em 30 de setembro de 2013, a saber: 

1) Senador Mozarildo Cavalcanti, exige para autorização, 

reconhecimento e renovação dos cursos de graduação em medicina.Detalha 

quais os critérios de qualidade e as necessidades sociais para a autorização 

de funcionamento. (Art. 30, 570 do PLV em anexo). 

2) Senador Mozarildo Cavalcanti, prevê a revalidação de 

diplomas de médicos intercambistas para prorrogação da permanência deles 

no "Projeto Mais Médico para o Brasil". Ou seja, após o período de 3 anos, 

prorrogável por apenas u m  ano, os participantes devem prestar o exame 

revalidação do diploma (Art. 16, caput e 520 do PLV em anexo). 

3) Senador Mozarildo Cavalcanti, estabelece a meta de equipar 

as unidades de saiide básica do SUS em 5 anos. (Art. 32, 520 do PLV e m  

anexo). 

__s_____.l - 
F~uhsecrn70r40 do APOIO 
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4) Deputado Dr. Rosinha e Deputado Mandetta, determina que 

o registro provisório do médico intercambista seja expedido pelo Ministério 

da Saúde, procedendo-se os ajustes normativos necessários para ta l  

medida (Art. 16, 5930 e 40 do PLV em anexo). 

5) Deputado Dr. Rosinha, fixa especifica modalidade de 

avaliação na fase do acolhimento dos médicos no "Projeto Mais Médicos 

para o Brasil", de caráter eliminatório e eixo central nos protocolos clínicos 

fixados pelo Ministkrio da Saúde, sem excluir conhecimento em língua 

portuguesa (Art. 14, 930 do PLV em anexo). 

6) Deputado Dr. Rosinha, estabelece a organização do curso de 

aperfeiçoamento contido no "Projeto Mais Médico para o Brasil" por 

módulos, fixando parâmetros de avaliação, classificação do resultado e 

transparência na escolha dos avaliadores e critérios de avaliação (Art.14, 55 
40 e 50 do PLV e m  anexo). 

7) Senador Humberto Costa, estabelece que os requisitos para 

abertura de novos cursos de graduação e a modalidade de chamamento 

público incida para todos os cursos da área de saúde (Art. 30, 560 do PLV 

em anexo). 

8) Senador Humberto Costa, estabelece no rol de acesso direto 

dos programas de residência médica a especialidade "saúde coletiva ou 

saúde pública" (Art. 60, 11, 'j", do PLV em anexo). 

9) Deputado João Ananias, Deputada Jandira Feghali e 

Deputado Mandeta, fixa contrapartida por parte das Instituições de Ensino 

Superior privadas o uso da infraestrutura do SUS para o exercício do campo 

de prática dos cursos de graduação em medicina. 

10) Deputado Br. Rosinha, estabelece que o candidato que 

t iver participado e cumprido integralmente as ações do PROVAB (e desde 

que realizado o programa em u m  ano, recebera pontuação adicional de 

10% (dez por cento) na nota de todas as fases ou fase única do processo 

de seleção pública dos programas de residência médica. (Art. 22, fjfj 20 e 30 

do PLV em anexo). 
-___ --.--- 
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l i )  Deputada Rossane Correa, estabelece que o módulo de 

acolhimento seja realizado em 4 semanas, com carga horária mínima de 

160 horas, e inclusão da matéria "código de ética médica". 

12) Diversas alterações sugeridas pelas entidades e escolas 

médicas, como por exemplo: (a) que o funcionamento dos cursos de 

medicina fiquem sujeitos a efetiva implantação das diretrizes curriculares 

nacionais" (art. 4O) e isso seja ponto de auditoria no momento da avaliação 

das instituições de ensino (art. 40, 530), (b) que os programas de 

residência médica formulem plano de transição durante o período de 

simultaneidade dos dois currículos dos programas de residência (55 30 e 40 

do art. 70), (c) ampliação do teste de progressivo para medidas outras de 

avaliação (art. 90); (d) recomenda a ampliação/universalização do 

programa de formação de preceptores de residência médica (art. 29, 

caput); (d) mecanismos de valorização das atividades de ensino de 

graduação, nas supervisões de internos, programas como pró-saúde etc 

(art. 29, 520). 

13) Acatam-se os escopos das Emendas no 36 e 421, na forma 

como proposto no PLV. 

Esc~arecemos que em decorrência do acatamento das 

sugestões foi necessario adaptar, sem alteracão do eixo central, alguns 

itens do Relatório e dispositivos do PLV, dai o presente esclarecimento. 

No mesmo sentido, procederam-se retificações de técnica 

legislativa, como por exemplo, inserindo nome do título e/ou capítulo, 

renumeração de dispositivos e correção na citação de artigos de lei. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação da MPV no  621, de 

2013, na forma consolidada no ajuste do Parecer e PLV em anexos. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2013 

Deputado ROG 
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C Â ~ R A  DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL ROGÉRIO CARVALHO PT/SE 

PROJETO DE LEI D.E CONVERSÃO NO , DE 2013 
(Proveniente da Medida Provisória no 621, de 2013) 

Inst i tui o Programa Mais Médicos e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Art.10 Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar 

recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde - SUS e 

com os seguintes objetivos: 

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a f im 

de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde; 

I1 - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica; 

I11 - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência 

no campo de prática médica durante o processo de formação; 

I V  - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de 

atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da 

saúde da população brasileira; 

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino- 

serviço, por meio da atuação das instituições de educação superior na 

supervisão acadêmica das atividades desempenhadas pelos médicos; 

V I  - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais 

da saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 

VI1 - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do 

País e na organização e funcionamento do SUS; e 

VI11 - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. <uhst><çrriiarid _ _ _ _  . _---_A- da A P O ~ ~  
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Art.20 Para consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão 

adotadas, entre outras, as seguintes ações: 

I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para residência 

médica, priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e 

médicos por habitante e com estrutura de serviços de saúde em condições 

de ofertar campo de prática suficiente e de qualidade para os alunos; 

I1 - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; 

e 

111 - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de 

médicos na área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino- 

serviço, inclusive por meio de intercâmbio internacional. 

Art.30 A autorização para o funcionamento de curso de graduação em 

medicina, por instituição de educação superior privada, será precedida de 

chamamento público, e caberá ao Ministro de Estado da Educação dispor 

sobre: 

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de 

cursos de medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 

I1 - procedimentos para celebração do termo de adesão ao chamamento 

público pelos gestores locais do SUS; 

111 - critérios para autorização de funcionamento de instituição de educação 

superior privada especializada em cursos na área de saúde; 

IV - critérios do edita1 de seleção de propostas para obtenção de 

autorização de funcionamento de curso de medicina; e 

V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliativos necessários 

ao acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora 

do chamamento público. 
g;b~Cy~,;ndeÃPõiC 
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510, Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput, deverá 

ser considerada, no âmbito da região de saúde: 

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de medicina; e 

I1 - a existência, nas redes de atenção a saúde do SUS, de equipamentos 

públicos adequados e suficientes para a oferta do curso de medicina, 

incluindo, no mínimo, os seguintes serviços, ações e programas: 

a) atenção básica; 

b) urgência e emergência; 

c) atenção psicossocial; 

d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 

e) vigilância em saúde. 

520. Por meio do termo de adesão de que trata o inciso I1 do caput, o 

gestor local do SUS compromete-se a oferecer, para a instituição de 

educação superior vencedora do chamamento público, mediante 

contrapartida a ser disciplinada por ato do Ministro de Estado da Educação, 

a estrutura de serviços, ações e programas de saúde necessários para a 

implantação e para o funcionamento do curso de graduação em medicina. 

530. O edita1 previsto no inciso I V  do caput observará, no que couber, a 

legislação sobre licitações e contratos administrativos, exigirá garantia de 

proposta do participante, e multa por inexecução total ou parcial do 

contrato, conforme previsto respectivamente no art. 56 e no inciso I1 

do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 2 1  de junho de 1993. 

540. O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para 

funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da 

Educação até a data de publicação desta Lei. 
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550. O Ministério de Estado da Educação, sem prejuízo do atendimento aos 

requisitos do 510, inciso 11, deste artigo, disporá sobre o processo de 

autorização de cursos de medicina em unidades hospitalares que: 

I - possuam certificação como hospitais de ensino; 

I1 - possuam residência médica em no mínimo dez especialidades; ou 

I11 - mantenham processo permanente de avaliação e certificação da 

qualidade de seus serviços. 

560. O Ministério de Estado da Educação, conforme regulamentação própria, 

poderá aplicar o procedimento de chamamento público de que trata este 

artigo aos outros cursos de graduação na área da saúde. 

570. A autorização e a renovação de autorização para funcionamento de 

cursos de graduação e m  medicina deverão considerar, sem prejuízo de 

outras exigências estabelecidas no Sistema Nacional de Avaliações do 

Ensino Superior: 

a) os seguintes critérios de qualidade: 

I. a exigência de infraestrutura adequada, incluindo bibliotecas, 

laboratórios, ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático- 

pedagógicos e técnicos especializados, equipamentos especiais e de 

informática e outras instalações indispensáveis a formação dos estudantes 

de medicina; 

2. o acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as especialídades 

básicas indisponíveis a formação dos alunos; 

3. possuir metas para corpo docente em regime de tempo integral e para 

corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado 

4. possuir corpo docente e técnico com capacidade de desenvolver pesquisa 

de boa qualidade, nas áreas curriculares em questão, aferida por 

publicações científicas. 
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b) a necessidade social do curso para: 

I. a cidade e para a região em que se localiza, demonstrada por indicadores 

demográficos, sociais, econômicos e concernentes a oferta de serviços de 

saúde, incluindo dados relativos a: 

2. a relação número de habitantes por número de profissionais no município 

em que é ministrado o curso e nos municípios de seu entorno; 

3. a descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos e 

privados, e de serviços de saúde, ambulatoriais, hospitalares e programas 

de residência e m  funcionamento na região; 

4. a inserção do curso e m  programa de extensão que atenda a população 

carente da cidade e da região e m  que a instituição se localiza. 

CAPÍTULO 111 

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

Art.40 O funcionamento dos cursos de medicina ficam sujeitos a efetiva 

implantação das diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação. 

510. Ao menos 3O0/0 da carga horária do internato médico na graduação 

será desenvolvida na atenção básica e em serviço de Urgência e 

Emergência do SUS, respeitando-se o tempo mínimo de dois anos de 

internato, a ser disciplinado nas diretrizes curriculares nacionais. 

520. As atividades de internato na Atenção Básica, em Serviço de 

UrgênciaIEmergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão 

realizadas sob acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 29 

desta Lei. 

* 
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530. O cumprimento do disposto no caput e 55 10  e 20 deste artigo 

constitui ponto de auditoria nos processos avaliativos do Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior (SINAES) 

Art.50 Os programas de residência médica de que trata a Lei no 6.932, de 7 

de julho de 1981, ofertarão anualmente vagas equivalentes ao número de 

egressos dos cursos de graduação em medicina do ano anterior. 

Parágrafo único. A regra de que trata o caput é meta a ser implantada 

progressivamente até 3 1  de dezembro de 2018. 

Art.60 Para fins do cumprimento da meta de que trata o art. 50, será 

considerada a oferta de vagas de Programas de Residência Médica nas 

seguintes modalidades: 

I - Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade; e 

I 1  - Programas de Residência Médica de acesso direto, nas seguintes 

especialidades: 

a) genética medica; 

b) medicina do tráfego; 

c) medicina do trabalho; 

d) medicina esportiva; 

e) medicina física e reabilitação; 

f) medicina legal; 

g) medicina nuclear; 

h) patologia; e 

i) radioterapia. 

Art.70 O Programa de Residência em Medicina Geral de Família e 

Comunidade terá duração mínima de dois anos. 

- 
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510. O primeiro ano do Programa de Residência em Medicina Geral de 

Família e Comunidade será obrigatório para o ingresso nos seguintes 

Programas de Residências Médicas: 

a) medicina interna (clínica médica); 

b) pediatria; 

c) ginecologia e obstetrícia; 

d) cirurgia geral; 

e) psiquiatria; 

f) medicina preventiva e social. 

520. Será necessária a realização de um a dois anos do Programa de 

Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade para os demais 

Programas de Residências Médicas, conforme disciplinado pela Comissão 

Nacional de Residências Médicas - CNRM, excetuando-se os programas de 

residência médica de acesso direto. 

530. O pré-requisito de que trata este artigo apenas será exigido quando for 

alcançada a meta prevista no parágrafo único do art. 50, na forma do 

regulamento. 

540. 0 s  Programas de Residência Médica estabelecerão processos de 

transição para implementação, integração e consolidação das mudanças 

curriculares, com o objetivo de viabilizar a carga horária e conteúdos 

oferecidos no currículo novo, e permitir o fluxo na formação de 

especialistas, evitando assim atrasos curriculares, repetições desnecessárias 

e dispersão de recursos. 

550. O processo de transição previsto no 540 deverá ser registrado por 

meio de avaliação do currículo novo, envolvendo discentes de diversas 

turmas e docentes. 

.ÇuII%cL* i .l,jl-<l;;->~ 
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560. 0 s  Programas de Residência em Medicina Geral de Família e 

Comunidade deverão contemplar especificidades do Sistema Único de 

Saúde, como as atuações na área de Urgência e Emergências, Atenção 

Domiciliar, Saúde Mental, Educação Popular em Saúde, Saúde Coletiva e 

Clínica Geral Integral em todos os ciclos de vida. . 

570. O Ministério da Saúde coordenará as atividades da Residência Geral 

em Medicina de Família e Comunidade no âmbito da rede saúde-escola. 

Art.80 As bolsas de residência em Medicina de Família e Comunidade 

poderão receber complementação financeira a ser estabelecida e custeada 

pelos Ministérios da Saúde e da Educação. 

Art.90 Fica instituída a avaliação específica para curso de graduação e m  

medicina, a cada dois anos, com instrumentos e métodos que avaliem 

conhecimentos, habilidades e atitudes, a ser implementada no prazo de dois 

anos, conforme ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ l o .  Fica instituída avaliação específica para os programas de residência 

médica, anualmente, a ser implementada no prazo de dois anos, pela 

Comissão Nacional de Residência Médica. 

520 As avaliações de que trata este artigo serão implementadas pelo 

Inst i tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

Inep, no âmbito do sistema federal de ensino. 

Art.10 0 s  cursos de graduação em medicina promoverão a adequação da 

matriz curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na 

forma definida e m  resolução do Conselho Nacional de Educação - CNE, 

aprovado pelo Ministro de Estado da Educação. 

------C1 
si,bssrr?r:.iri~ de Apoio 
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Parágrafo único. O CNE terá o prazo de cento e oitenta dias, contado da 

data de publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata 

o caput ao Ministro de Estado da Educação. 

Art.11 A regulamentação das mudanças curriculares dos diversos 

programas de residência médica será realizada por meio de ato do 

Ministério da Educação, ouvida a Comissão Nacional de Residência Médica e 

o Ministerio da Saúde. 

Art.12 As instituições de educação superior responsáveis pela oferta dos 

cursos de medicina e dos programas de residência médica poderão firmar 

Contrato Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde com os Secretários 

Municipais e Estaduais de Saúde, na qualidade de gestores, com a 

finalidade de viabilizar a reordenação da oferta de cursos de medicina, de 

vagas de residência médica, a estrutura de serviços de saúde em condições 

de ofertar campo de prática suficiente e de qualidade, além de permitir a 

integração ensino-serviço na área da atenção básica. 

Ejlo. O contrato organizativo poderá estabelecer: 

I - Garantia de acesso a todos os estabelecimentos assistenciais sob a 

responsabilidade do gestor da área da saúde como cenário de práticas para 

a formação no âmbito da graduação e da residência médica; e 

I1  - Outras obrigações mútuas entre as partes relacionadas ao 

funcionamento da integração ensino-serviço, cujos termos serão levados a 

deliberação das Comissões Intergestores Regionais, Comissões 

Intergestores Bipartite e Comissão Intergestores Tripartite, ouvidas as 

Comissões de Integração Ensino-Serviço. 

-v---- ---m 
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520. No âmbito do contrato organizativo, caberá as autoridades 

mencionadas no caput, em acordo com a instituição de educação superior e 

os programas de residência médica, a designação de médicos preceptores 

da rede de serviços de saúde e regulamentar a sua relação com a 

instituição responsável pelo curso de medicina ou programa de residência 

médica. 

530. Os Ministérios da Educação e da Saúde coordenarão as ações 

necessárias para assegurar a pactuação de contratos organizativos de ação 

pública ensino-saúde. 

Art.13 Fica instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, que será oferecido: 

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras 

ou com diploma revalidado no País; e 

I 1  - aos médicos formados em instituições de educação superior 

estrangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional. 

510. A seleção e ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil observará a seguinte ordem de prioridade: 

I - Médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou 

com diploma revalidado no País; 

I 1  - Médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com 

habilitação para exercício da medicina no exterior; e 

I11 - Médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no 

exterior. 

520. Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: 
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I - Médico participante, médico intercambista ou médico formado em 

instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 

I1 - Médico intercambista, médico formado em instituição de educação 

superior estrangeira com habilitação para exercício da medicina no exterior. 

530. A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo 

dos Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de 

participação das instituições públicas de educação superior e as regras de 

funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as hipóteses de 

afastamentos e os recessos. 

Art.14 O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante 

oferta de curso de especialização por instituição pública de educação 

superior e envolverá atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá 

componente assistencial mediante integração ensino-serviço. 

§10. O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até três anos, 

prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de 

formação, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Saúde. 

520. A aprovação do médico participante no curso de especialização será 

condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil e à aprovação nas avaliações periódicas. 

530. O primeiro módulo, designado de acolhimento, terá duração de 4 

(quatro) semanas e será executado na modalidade presencial, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas e contemplará conteúdo 

relacionado a legislação referente ao sistema de saúde brasileiro, 

funcionamento e atribuições do SUS, notadamente da atenção básica em 
- - - - --- -- - --- - - 
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saúde, os protocolos clínicos de atendimentos definidos pelo Ministério da 

Saúde, Língua Portuguesa e código de ética médica. 

940. As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo e 

compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando 

identificar se o médico participante está apto ou não a continuar no 

programa. 

950. A Coordenação do projeto mais médicos para o Brasil, responsável 

pelas avaliações de que tratam os parágrafos anteriores, disciplinará, 

acompanhará e fiscalizará a programação em módulos do aperfeiçoamento 

dos médicos participantes, a adoção de métodos transparentes para 

designação dos avaliadores e os resultados e índices de aprovação e 

reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, pedagógico e 

profissional. 

Art.15 Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil: 

I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento 

profissional supervisionado; 

I1 - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão 

profissional contínua e permanente do médico; e 

I11 - o tutor  acadêmico, docente médico que será responsável pela 

orientação acadêmica. 

510. São condições para a participação do médico intercambista no Projeto 

Mais Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Educação e da Saúde: 

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior 

estrangeira; 

11 - apresentar habilitação para o exercício da medicina no país de sua 

formação; e 

*- - --- ' s i i b - - ~ ç  <-z i i i t a  r i ~  Apoio ,. L ,,,,,, , ,,,< IViiH,ua ' 
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I11 - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do 

SUS e protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da atenção básica. 

520. 0 s  documentos previstos nos incisos I e I1 do 510 sujeitam-se a 

legalização consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos 

termos de ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

530. A atuação e responsabilidade do médico supervisor e do tu tor  

acadêmico, para todos os efeitos de direito, é limitada, respectivamente e 

exclusivamente, à atividade de supervisão médica e tutoria acadêmica. 

Art.16 O médico intercambista exercerá a medicina exclusivamente no 

âmbito das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, dispensada, para ta l  fim, nos três primeiros anos de 

participação e, no primeiro ano de eventual prorrogação, a revalidação de 

seu diploma nos termos do 520 do art. 48 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

510, Fica vedado ao médico intercambista o exercício da medicina fora das 

atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

920. A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o 

Brasil, atestada pela coordenação do programa, é condição necessária e 

suficiente para o exercício da medicina no âmbito do Projeto Mais Médicos 

para o Brasil, não sendo aplicável, nos três primeiros anos, e no primeiro 

ano de eventual prorrogação, o art. 1 7  da Lei no 3.268, de 30  de setembro 

de 1957. 

530. O Ministério da Saúde emitirá número de registro Único para cada 

médico intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a 

respectiva carteira de identificação, que o habilitará para o exercício da 

medicina nos termos do parágrafo anterior. 
__------ 
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540. A coordenação do programa comunicará ao Conselho Regional de 

Medicina que jurisdicionar na área de atuação a relação de médicos 

intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil e os 

respectivos números de registro único. 

550. O médico intercambista estará sujeito a fiscalização pelo Conselho 

Regional de Medicina. 

Art.17 As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos 

para o Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza. 

Art.18 O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos 

para o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo 

prazo de três anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no 

510 do art. 14, mediante declaração da coordenação do projeto. 

1 O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto 

temporário de que trata o caput aos dependentes legais do médico 

intercambista estrangeiro, incluindo companheiro ou companheira, pelo 

prazo de validade do visto do titular. 

520. 0 s  dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão 

exercer atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e 

Previdência Social pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

530. É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em 

permanente. 

540. Aplicam-se os arts. 30, 3 1  e 33 da Lei no 6.815, de 1980, ao disposto 

neste artigo. 
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Art.19 0 s  médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil 

poderão perceber bolsas nas seguintes modalidades: 

I - bolsa-formação; 

I1 - bolsa-supervisão; e 

I11 - bolsa-tutoria. 

5 1  Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo 

destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante, 

que não poderá exceder a importância correspondente ao valor de três 

bolsas-formação. 

520. Fica a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos 

médicos participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato 

conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e 

da Saúde. 

530. 0 s  valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas 

condições de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de 

Estado da Educação e da Saúde. 

Art.20 O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte 

individual, na forma da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata 

o caput os médicos intercambistas: 

I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos 

internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou 

I1 - filiados a regime de seguridade social no seu país de origem, que 

mantenha acordo internacional de seguridade social com a República 

Federativa do Brasil. 
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Art.21 Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos 

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o 

disposto nesta Lei e nas normas complementares: 

I - advertência; 

I 1  - suspensão; e 

111 - desligamento das ações de aperfeiçoamento. 

510, Na hipótese do inciso 111 do caput, poderá ser exigida a restituição dos 

valores recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisição de 

passagens, acrescidos de atualização monetária, conforme definido em ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

520. Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

530. No caso de médico intercambista, o desligamento do programa 

implicara o cancelamento do registro provisório e do registro de 

estrangeiro. 

540. Para fins do disposto no 5 30, a coordenação do Projeto Mais Médicos 

para o Brasil comunicará o desligamento do médico participante ao 

Conselho Regional de Medicina e ao Ministério da Justiça. 

Art.22 As demais ações de aperfeiçoamento na área de atenção básica em 

saúde em regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os 

médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 

diploma revalidado, serão desenvolvidas por meio de projetos e programas 

dos Ministérios da Saúde e da Educação. 

___ C -- ___-c-. 
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510. As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas 

por meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino- 

serviço. 

520. O candidato que tiver participado e cumprido integralmente as ações 

previstas no caput deste artigo, e desde que realizado o programa em 1 

(um) ano, receberá pontuação adicional de 10% (dez por cento) na nota de 

todas as fases ou fase única do processo de seleção pública dos programas 

de residência médica a que se refere o art. 22 da Lei no 6.932, de 7 de 

julho de 1981. 

530. A pontuação adicional de que trata o 520 não poderá elevar a nota 

final do candidato para além da nota máxima prevista pelo edita1 do 

processo seletivo mencionado. 

540. O disposto nos 5520 e 30 terá validade até a implantação do disposto 

no parágrafo único do art. 50 desta Lei. 

550. Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e 

programas de que trata o caput. 

Art.23. A ordenação de recursos humanos na área da saúde será realizada 

pelo Ministério da Saúde, assessorado pelo Fórum Nacional de Ordenação 

de Recursos Humanos na Saúde, de caráter consultivo, propositivo e 

permanente, que tem as seguintes finalidades: 

I - propor as diretrizes relacionadas a competência de cada profissão e 

especialidade em saúde; 

- -- - 
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I 1  - propor o dimensionamento da necessidade de vagas e cursos em nível 

de graduação e pós-graduação das profissões em saúde; 

I11 - propor diretrizes de carreira e dimensionamento da quantidade de 

profissionais e especialistas em saúde, compreendendo o campo da gestão 

e atenção à saúde, a sua distribuição geográfica e fix<ação; 

I V  - propor critérios para a certificação e recertificação profissional; 

V - propor diretrizes da educação profissional permanente; 

V I  - propor arranjos de cenários de ensino para a formação na graduação e 

na pós-graduação em saúde; 

VI1 - Acompanhar o cumprimento da meta estabelecida no art. 50 desta 

Lei. 

Art.24 O Fórum Nacional de Ordenação de Recursos Humanos na Saúde 

será composto por Câmaras Temáticas, cuja composição e funcionamento 

serão definidos em regimento interno aprovado pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único. Será garantida a participação no Fórum Nacional de que 

trata o caput de representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Ministério da Saúde; 

I 1  - Ministério da Educação; 

I11 - Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS; 

I V  - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS; 

V - entidades representativas de caráter nacional dos profissionais de 

saúde; 

V I  - entidades de educação de caráter nacional relacionadas às profissões 

de saúde; 

VI1 - entidades representativas de caráter nacional dos estudantes das 

profissões de saúde; 

VI11 - conselhos profissionais das profissões de saúde; 

I X  - Conselho Nacional de Saúde - CNS. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.25 Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da 

Educação e da Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de 

cooperação com organismos internacionais, instituições de educação 

superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive com 

transferência de recursos. 

Art.26 Ficam transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento 

de despesa, cento e dezessete Funções Comissionadas Técnicas - FCT, 

criadas pelo art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001, do nível FCT-13, em dez cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, sendo dois DAS-5 e oito DAS-4. 

Art.27 Ficam os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a 

contratar, mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial 

federal para realizar atividades relacionadas aos pagamentos das bolsas de 

que trata esta Lei. 

Art.28 Ficam a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH e o 

Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA autorizados a conceder bolsas 

para ações de saúde, a ressarcir despesas, a adotar outros mecanismos de 

incentivo a suas atividades institucionais, e a promover as ações 

necessárias ao desenvolvimento do Programa Mais Médicos, observada a Lei 

no 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

Art.29 Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de 

formação em serviço nos cursos de graduação e residência médica 

- 
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ofertados pelas instituições federais de educação superior ou pelo Ministério 

da Saúde. 

I Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de 

desempenho para fins de progressão e de promoção de que trata o art. 12, 

Ej 40, da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em 

ato do Ministério da Educação, o exercício profissional no Sistema Único de 

Saúde, na área de docência do professor, a preceptoria de que trata esta 

Lei e o exercício de atividade nos programas definidos como prioritários pelo 

Ministério da Saúde. 

520. Com vistas a assegurar a universalização dos programas de residência 

médica prevista no art. 50 desta Lei, poderão ser adotadas medidas que 

ampliem a formação de preceptores de residência médica. 

Art.30 0 s  médicos participantes e seus dependentes legais ficarão isentos 

do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da 

Lei no 6.815, de 1980, e no Decreto-Lei no 2.236, de 23 de janeiro de 

1985. 

Art.31 Para os efeitos do art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, os valores percebidos a título de bolsa prevista nesta Lei e na Lei 

no 11.129, de 30 de junho de 2005, não caracterizam contraprestação de 

serviços. 

Art.32 O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de 

aperfeiçoamento de que trata esta Lei observará os limites dos recursos 

orçamentários disponíveis. 

510. O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais Médicos para 

o Brasil não poderá exceder o patamar máximo de dez por cento do número 

_. _ _I_- --- 
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de médicos brasileiros com inscrição definitiva nos Conselhos Regionais de 

Medicina. 

20 O SUS terá o prazo de 5 anos para dotar as unidades básicas de saúde 

com qualidade de equipamentos e infraestrutura, a .ser definida nos Plano 

Plurianuais. 

530. As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas 

previstos nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias destinadas 

aos Ministérios da Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas no 

Orçamento Geral da União. 

Art.33 Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão editar 

normas complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art.34 A Advocacia-Geral da União atuará, nos termos do art. 22 da Lei no 

9.028, de 12 de abril de 1995, na representação judicial e extrajudicial dos 

profissionais designados para a função de supervisor médico e tutor 

acadêmico prevista no art. 15, incisos I1 e 111. 

Art. 35 A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 20 ......................................................................... 
............................................................................................ 
X I  - admissão de professor para suprir demandas excepcionais 

decorrentes de programas e projetos de aperfeiçoamento de 

médicos na área de atenção básica em saúde em regiões 

prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante 

integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições 

fixados em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação. 

............................................................... . . .  (NR) 
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........................................................................................... 
IV  - três anos, nos casos das alíneas "h" e "I" do inciso VI  e dos 

incisos VII, VI11 e XI do caput do art. 20 desta Lei; 

............................................................................................ 
Parágrafo único. .................... ... .................................. 
............................................................................................ 
V - no caso dos incisos VI1 e XI do caput do art. 20, desde que o 

prazo total não exceda seis anos; e 

.................................................................................... " (NR) 

Art.36 O art. 10 da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

.................................................. ...................... Art. 10 .. 
..................................................................................... 
930. A residência médica constitui modalidade de certificação das 

especialidades médicas do Brasil. 

940 As certificações de especialidades médicas concedidas pelos 

Programas de residência médica ou pelas associações médicas 

submetem-se as necessidades do Sistema Único de Saúde - SUS. 

950. As instituições de que trata os parágrafos anteriores deste 

artigo deverão encaminhar, anualmente, o número de médicos 

certificados como especialistas, com vistas a possibilitar o 

Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas 

e parametrizar as ações de saúde pública. 

............................................................ " (NR). 

Art.37 As entidades ou associações médicas que até a data da publicação 

desta Lei ofertam cursos de especialização, não caracterizados como 

residência médica, encaminharão a relações de registros de títulos de 

especialistas para o Ministério da Saúde, para os fins previstos no 950, art. 

1°, da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981. 
_ - - -- 
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Art.37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. n 
Sala das Comissões, em 

Deputado ROGÉR 

T;;r--- - - -- --- 
" r  , I  , i 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 26, DE 2013 
 

Institui o Programa Mais Médicos e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de 

formar recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde - SUS e com 

os seguintes objetivos: 

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a 

fim de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde; 

II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica; 

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior 

experiência no campo de prática médica durante o processo de formação; 

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de 

atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da 

população brasileira; 

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração 

ensino-serviço, por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão 

acadêmica das atividades desempenhadas pelos médicos; 

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre 

profissionais da saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do 

País e na organização e funcionamento do SUS; e 

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.  

 

Art. 2º  Para consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão 

adotadas, entre outras, as seguintes ações: 
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I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para residência 

médica, priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por 

habitante e com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática 

suficiente e de qualidade para os alunos; 

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no 

País; e 

III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de 

médicos na área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, 

inclusive por meio de intercâmbio internacional.   

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE MEDICINA 

 

Art. 3º A autorização para o funcionamento de curso de graduação em 

medicina, por instituição de educação superior privada, será precedida de chamamento 

público, e caberá ao Ministro de Estado da Educação dispor sobre: 

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de 

cursos de medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 

II - procedimentos para celebração do termo de adesão ao chamamento 

público pelos gestores locais do SUS; 

III - critérios para autorização de funcionamento de instituição de 

educação superior privada especializada em cursos na área de saúde; 

IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de 

autorização de funcionamento de curso de medicina; e 

V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliativos 

necessários ao acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora 

do chamamento público. 

§ 1º. Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I 

do caput, deverá ser considerada, no âmbito da região de saúde: 

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de medicina; e 

II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equipamentos 

públicos adequados e suficientes para a oferta do curso de medicina, incluindo, no 

mínimo, os seguintes serviços, ações e programas: 

a) atenção básica; 
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b) urgência e emergência; 

c) atenção psicossocial; 

d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 

e) vigilância em saúde. 

§ 2º. Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput, o 

gestor local do SUS compromete-se a oferecer, para a instituição de educação superior 

vencedora do chamamento público, mediante contrapartida a ser disciplinada por ato do 

Ministro de Estado da Educação, a estrutura de serviços, ações e programas de saúde 

necessários para a implantação e para o funcionamento do curso de graduação em 

medicina.  

§ 3º.  O edital previsto no inciso IV do caput observará, no que couber, a 

legislação sobre licitações e contratos administrativos, exigirá garantia de proposta do 

participante, e multa por inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto 

respectivamente no art. 56 e no inciso II do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

§ 4º.  O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização 

para funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da Educação até a 

data de publicação desta Lei.  

§ 5º. O Ministério de Estado da Educação, sem prejuízo do atendimento 

aos requisitos do §1º, inciso II, deste artigo, disporá sobre o processo de autorização de 

cursos de medicina em unidades hospitalares que: 

I – possuam certificação como hospitais de ensino; 

II – possuam residência médica em no mínimo dez especialidades; ou 

III – mantenham processo permanente de avaliação e certificação da 

qualidade de seus serviços. 

§ 6º. O Ministério de Estado da Educação, conforme regulamentação 

própria, poderá aplicar o procedimento de chamamento público de que trata este artigo 

aos outros cursos de graduação na área da saúde. 

§7º. A autorização e a renovação de autorização para funcionamento de 

cursos de graduação em medicina deverão considerar, sem prejuízo de outras exigências 

estabelecidas no Sistema Nacional de Avaliações do Ensino Superior: 

a) os seguintes critérios de qualidade: 

1. a exigência de infraestrutura adequada, incluindo bibliotecas, 

laboratórios, ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático-pedagógicos e 
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técnicos especializados, equipamentos especiais e de informática e outras instalações 

indispensáveis à formação dos estudantes de medicina; 

2. o acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as 

especialidades básicas indisponíveis à formação dos alunos; 

3.  possuir metas para corpo docente em regime de tempo integral e para 

corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado  

4. possuir corpo docente e técnico com capacidade de desenvolver 

pesquisa de boa qualidade, nas áreas curriculares em questão, aferida por publicações 

científicas. 

b) a necessidade social do curso para: 

1. a cidade e para a região em que se localiza, demonstrada por 

indicadores demográficos, sociais, econômicos e concernentes à oferta de serviços de 

saúde, incluindo dados relativos a: 

2. a relação número de habitantes por número de profissionais no 

município em que é ministrado o curso e nos municípios de seu entorno; 

3. a descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos e 

privados, e de serviços de saúde, ambulatoriais, hospitalares e programas de residência 

em funcionamento na região; 

4. a inserção do curso em programa de extensão que atenda a população 

carente da cidade e da região em que a instituição se localiza. 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

 

Art. 4º O funcionamento dos cursos de medicina  ficam sujeitos a efetiva 

implantação das diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de 

Educação. 

§ 1º. Ao menos 30% da carga horária do internato médico na graduação 

será desenvolvida na atenção básica e em serviço de Urgência e Emergência do SUS, 

respeitando-se o tempo mínimo de dois anos de internato, a ser disciplinado nas 

diretrizes curriculares nacionais.  

§ 2º. As atividades de internato na Atenção Básica, em Serviço de 

Urgência/Emergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão realizadas 

sob acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 29 desta Lei. 
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§ 3º. O cumprimento do disposto no caput e §§ 1º e 2º deste artigo 

constitui ponto de auditoria nos processos avaliativos do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior (SINAES) 

 

Art. 5º Os programas de residência médica de que trata a Lei nº 6.932, de 

7 de julho de 1981, ofertarão anualmente vagas equivalentes ao número de egressos dos 

cursos de graduação em medicina do ano anterior.  

Parágrafo único. A regra de que trata o caput é meta a ser implantada 

progressivamente até 31 de dezembro de 2018. 

 

Art. 6º Para fins do cumprimento da meta de que trata o art. 5º, será 

considerada a oferta de vagas de Programas de Residência Médica nas seguintes 

modalidades: 

I – Programas de Residência em Medicina Geral de Família e 

Comunidade; e 

II – Programas de Residência Médica de acesso direto, nas seguintes 

especialidades: 

a) genética médica; 

b) medicina do tráfego; 

c) medicina do trabalho; 

d) medicina esportiva; 

e) medicina física e reabilitação; 

f) medicina legal; 

g) medicina nuclear; 

h) patologia; e  

i) radioterapia. 

 

Art. 7º O Programa de Residência em Medicina Geral de Família e 

Comunidade terá duração mínima de dois anos. 

§ 1º. O primeiro ano do Programa de Residência em Medicina Geral de 

Família e Comunidade será obrigatório para o ingresso nos seguintes Programas de 

Residências Médicas: 

a) medicina interna (clínica médica); 

b) pediatria; 
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c) ginecologia e obstetrícia; 

d) cirurgia geral; 

e) psiquiatria; 

f) medicina preventiva e social. 

§ 2º. Será necessária a realização de um a dois anos do  Programa de 

Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade para os demais Programas de 

Residências Médicas, conforme disciplinado pela Comissão Nacional de Residências 

Médicas – CNRM, excetuando-se os programas de residência médica de acesso direto.  

§ 3º. O pré-requisito de que trata este artigo apenas será exigido quando 

for alcançada a meta prevista no parágrafo único do art. 5º, na forma do regulamento. 

§ 4º. Os Programas de Residência Médica estabelecerão processos de 

transição para implementação, integração e consolidação das mudanças curriculares, 

com o objetivo de viabilizar a carga horária e conteúdos oferecidos no currículo novo, e 

permitir o fluxo na formação de especialistas, evitando assim atrasos curriculares, 

repetições desnecessárias e dispersão de recursos. 

§ 5º. O processo de transição previsto no §4º deverá ser registrado por 

meio de avaliação do currículo novo, envolvendo discentes de diversas turmas e 

docentes. 

§ 6º. Os Programas de Residência em Medicina Geral de Família e 

Comunidade deverão contemplar especificidades do Sistema Único de Saúde, como as 

atuações na área de Urgência e Emergências, Atenção Domiciliar, Saúde Mental, 

Educação Popular em Saúde, Saúde Coletiva e Clínica Geral Integral em todos os ciclos 

de vida. 

§ 7º. O Ministério da Saúde coordenará as atividades da Residência Geral 

em Medicina de Família e Comunidade no âmbito da rede saúde-escola.  

 

Art. 8º As bolsas de residência em Medicina de Família e Comunidade 

poderão receber complementação financeira a ser estabelecida e custeada pelos 

Ministérios da Saúde e da Educação. 

Art. 9º Fica instituída a avaliação específica para curso de graduação em 

medicina, a cada dois anos, com instrumentos e métodos que avaliem conhecimentos, 

habilidades e atitudes, a ser implementada no prazo de dois anos, conforme ato do 

Ministro de Estado da Educação. 
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§ 1º. Fica instituída avaliação específica para os programas de residência 

médica, anualmente, a ser implementada no prazo de dois anos, pela Comissão Nacional 

de Residência Médica.  

§ 2º As avaliações de que trata este artigo serão implementadas pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep, no 

âmbito do sistema federal de ensino. 

 

Art. 10 Os cursos de graduação em medicina promoverão a adequação da 

matriz curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na forma definida 

em resolução do Conselho Nacional de Educação – CNE, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Educação. 

Parágrafo único. O CNE terá o prazo de cento e oitenta dias, contado da 

data de publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata o caput ao Ministro 

de Estado da Educação.  

 

Art. 11 A regulamentação das mudanças curriculares dos diversos 

programas de residência médica será realizada por meio de ato do Ministério da 

Educação, ouvida a Comissão Nacional de Residência Médica e o Ministério da Saúde. 

 

SEÇÃO ÚNICA 

DO CONTRATO DE ORGANIZAÇÃO DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE 

 

Art. 12 As instituições de educação superior responsáveis pela oferta dos 

cursos de medicina e dos programas de residência médica poderão firmar Contrato 

Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde com os Secretários Municipais e Estaduais 

de Saúde, na qualidade de gestores, com a finalidade de viabilizar a reordenação da 

oferta de cursos de medicina, de vagas de residência médica, a estrutura de serviços de 

saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de qualidade, além de 

permitir a integração ensino-serviço na área da atenção básica. 

§ 1º. O contrato organizativo poderá estabelecer: 

I – Garantia de acesso a todos os estabelecimentos assistenciais sob a 

responsabilidade do gestor da área da saúde como cenário de práticas para a formação 

no âmbito da graduação e da residência médica; e 
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II – Outras obrigações mútuas entre as partes relacionadas ao 

funcionamento da integração ensino-serviço, cujos termos serão levados à deliberação 

das Comissões Intergestores Regionais, Comissões Intergestores Bipartite e Comissão 

Intergestores Tripartite, ouvidas as Comissões de Integração Ensino-Serviço. 

§ 2º. No âmbito do contrato organizativo, caberá às autoridades 

mencionadas no caput, em acordo com a instituição de educação superior e os 

programas de residência médica, a designação de médicos preceptores da rede de 

serviços de saúde e regulamentar a sua relação com a instituição responsável pelo curso 

de medicina ou programa de residência médica. 

§ 3º. Os Ministérios da Educação e da Saúde coordenarão as ações 

necessárias para assegurar a pactuação de contratos organizativos de ação pública 

ensino-saúde. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

  

Art. 13  Fica instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto 

Mais Médicos para o Brasil, que será oferecido: 

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras 

ou com diploma revalidado no País; e 

II - aos médicos formados em instituições de educação superior 

estrangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional. 

§1º.  A seleção e ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto 

Mais Médicos para o Brasil observará a seguinte ordem de prioridade: 

I – Médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou 

com diploma revalidado no País; 

II – Médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com 

habilitação para exercício da medicina no exterior; e 

III – Médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no 

exterior. 

§ 2º.  Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: 

I – Médico participante, médico intercambista ou médico formado em 

instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 
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II – Médico intercambista, médico formado em instituição de educação 

superior estrangeira com habilitação para exercício da medicina no exterior. 

§ 3º.  A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a 

cargo dos Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das 

instituições públicas de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, 

incluindo a carga horária, as hipóteses de afastamentos e os recessos. 

 

Art. 14  O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante 

oferta de curso de especialização por instituição pública de educação superior e 

envolverá atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial 

mediante integração ensino-serviço. 

§ 1º.  O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até três anos, 

prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, conforme 

definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

§ 2º.  A aprovação do médico participante no curso de especialização 

será condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para 

o Brasil e à aprovação nas avaliações periódicas. 

§ 3º. O primeiro módulo, designado de acolhimento, terá duração de 4 

(quatro) semanas e será executado na modalidade presencial, com carga horária mínima 

de 160 (cento e sessenta) horas e contemplará conteúdo relacionado à legislação 

referente ao sistema de saúde brasileiro, funcionamento e atribuições do SUS, 

notadamente da atenção básica em saúde, os protocolos clínicos de atendimentos 

definidos pelo Ministério da Saúde,  Língua Portuguesa e código de ética médica. 

§ 4º. As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo e 

compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando identificar se o 

médico participante está apto ou não a continuar no programa. 

§ 5º. A Coordenação do projeto mais médicos para o Brasil, responsável 

pelas avaliações de que tratam os parágrafos anteriores, disciplinará, acompanhará e 

fiscalizará a programação em módulos do aperfeiçoamento dos médicos participantes, a 

adoção de métodos transparentes para designação dos avaliadores e os resultados e 

índices de aprovação e reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, 

pedagógico e profissional. 
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Art. 15  Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil: 

I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento 

profissional supervisionado; 

II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão 

profissional contínua e permanente do médico; e 

III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela 

orientação acadêmica. 

§ 1º.  São condições para a participação do médico intercambista no 

Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Educação e da Saúde: 

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior 

estrangeira;  

II - apresentar habilitação para o exercício da medicina no país de sua 

formação; e  

III – possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização 

do SUS e protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da atenção básica.  

§ 2º.  Os documentos previstos nos incisos I e II do §1º sujeitam-se à 

legalização consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos termos de ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

§ 3º. A atuação e responsabilidade do médico supervisor e do tutor 

acadêmico, para todos os efeitos de direito, é limitada, respectivamente e 

exclusivamente, à atividade de supervisão médica e tutoria acadêmica. 

 

Art. 16 O médico intercambista exercerá a medicina exclusivamente no 

âmbito das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o 

Brasil, dispensada, para tal fim, nos três primeiros anos de participação e, no primeiro 

ano de eventual prorrogação, a revalidação de seu diploma nos termos do §2º do art. 48 

da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º. Fica vedado ao médico intercambista o exercício da medicina fora 

das atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

§ 2º. A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos 

para o Brasil, atestada pela coordenação do programa, é condição necessária e suficiente 

para o exercício da medicina no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, não 
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sendo aplicável, nos três primeiros anos, e no primeiro ano de eventual prorrogação, o 

art. 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957. 

§ 3º. O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para cada 

médico intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva 

carteira de identificação, que o habilitará para o exercício da medicina nos termos do 

parágrafo anterior. 

§ 4º. A coordenação do programa comunicará ao Conselho Regional de 

Medicina que jurisdicionar na área de atuação a relação de médicos intercambistas 

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil e os respectivos números de 

registro único. 

§ 5º. O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo Conselho 

Regional de Medicina. 

 

Art. 17  As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza. 

 

Art. 18  O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo 

prazo de três anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no §1º  do art. 

14, mediante declaração da coordenação do projeto. 

§ 1º. O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto 

temporário de que trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista 

estrangeiro, incluindo companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do visto do 

titular. 

§ 2º.  Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão 

exercer atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência 

Social pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º. É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo 

em permanente.  

§ 4º. Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei no 6.815, de 1980, ao 

disposto neste artigo. 

 

Art. 19 Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil 

poderão perceber bolsas nas seguintes modalidades: 
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I - bolsa-formação; 

II - bolsa-supervisão; e 

III - bolsa-tutoria. 

§ 1º.  Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo 

destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá 

exceder a importância correspondente ao valor de três bolsas-formação. 

§ 2º.  Fica a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos 

médicos participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos 

Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde. 

§ 3º.  Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas 

condições de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Saúde. 

 

Art. 20 O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, na 

forma da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único.  Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata 

o caput os médicos intercambistas: 

I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com 

organismos internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou 

II - filiados a regime de seguridade social no seu país de origem, que 

mantenha acordo internacional de seguridade social com a República Federativa do 

Brasil. 

 

Art. 21  Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos 

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta 

Lei e nas normas complementares: 

I - advertência; 

II - suspensão; e 

III - desligamento das ações de aperfeiçoamento. 

§ 1º.  Na hipótese do inciso III do caput, poderá ser exigida a restituição 

dos valores recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisição de passagens, 

acrescidos de atualização monetária, conforme definido em ato conjunto dos Ministros 

de Estado da Educação e da Saúde. 
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§ 2º.  Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

§ 3º.  No caso de médico intercambista, o desligamento do programa 

implicará o cancelamento do registro provisório e do registro de estrangeiro. 

§ 4º. Para fins do disposto no § 3º, a coordenação do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil  comunicará o desligamento do médico participante ao Conselho 

Regional de Medicina e ao Ministério da Justiça. 

  

Art. 22  As demais ações de aperfeiçoamento na área de atenção básica 

em saúde em regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos 

formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado, 

serão desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios da Saúde e da 

Educação. 

§ 1º.  As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas 

por meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço. 

§ 2º. O candidato que tiver participado e cumprido integralmente as ações 

previstas no caput deste artigo, e desde que realizado o programa em 1 (um) ano, 

receberá pontuação adicional de 10% (dez por cento) na nota de todas as fases ou fase 

única do processo de seleção pública dos programas de residência médica a que se 

refere o art. 22 da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981. 

§ 3º. A pontuação adicional de que trata o §2º não poderá elevar a nota 

final do candidato para além da nota máxima prevista pelo edital do processo seletivo 

mencionado. 

§ 4º. O disposto nos §§2º e 3º terá validade até a implantação do disposto 

no parágrafo único do art. 5º desta Lei.  

§ 5º. Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e 

programas de que trata o caput. 

  

 

CAPÍTULO V 

DA ORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA DA SAÚDE 
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Art. 23 A ordenação de recursos humanos na área da saúde será realizada 

pelo Ministério da Saúde, assessorado pelo Fórum Nacional de Ordenação de Recursos 

Humanos na Saúde, de caráter consultivo, propositivo e permanente, que tem as 

seguintes finalidades: 

I – propor as diretrizes relacionadas à competência de cada profissão e 

especialidade em saúde; 

II – propor o dimensionamento da necessidade de vagas e cursos em 

nível de graduação e pós-graduação das profissões em saúde; 

III – propor diretrizes de carreira e dimensionamento da quantidade de 

profissionais e especialistas em saúde, compreendendo o campo da gestão e atenção à 

saúde, a sua distribuição geográfica e fixação;  

IV – propor critérios para a certificação e recertificação profissional; 

V – propor diretrizes da educação profissional permanente; 

VI – propor arranjos de cenários de ensino para a formação na graduação 

e na pós-graduação em saúde; 

VII – Acompanhar o cumprimento da meta estabelecida no art. 5º desta 

Lei.  

 

Art. 24 O Fórum Nacional de Ordenação de Recursos Humanos na Saúde 

será composto por Câmaras Temáticas, cuja composição e funcionamento serão 

definidos em regimento interno aprovado pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único.  Será garantida a participação no Fórum Nacional de 

que trata o caput de representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I – Ministério da Saúde; 

II – Ministério da Educação; 

III – Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS; 

IV – Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – 

CONASEMS; 

V – entidades representativas de caráter nacional dos profissionais de 

saúde; 

VI – entidades de educação de caráter nacional relacionadas às profissões 

de saúde; 

VII – entidades representativas de caráter nacional dos estudantes das 

profissões de saúde; 
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VIII – conselhos profissionais das profissões de saúde; 

IX – Conselho Nacional de Saúde – CNS. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25 Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da 

Educação e da Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de cooperação com 

organismos internacionais, instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, 

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive 

com transferência de recursos. 

 

Art. 26 Ficam transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem 

aumento de despesa, cento e dezessete Funções Comissionadas Técnicas - FCT, criadas 

pelo art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-

13, em dez cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 

sendo dois DAS-5 e oito DAS-4. 

 

Art. 27  Ficam os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a 

contratar, mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para 

realizar atividades relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Lei. 

 

Art. 28 Ficam a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH 

e o Hospital de Clínicas de Porto Alegre – HCPA autorizados a conceder bolsas para 

ações de saúde, a ressarcir despesas, a adotar outros mecanismos de incentivo a suas 

atividades institucionais, e a promover as ações necessárias ao desenvolvimento do 

Programa Mais Médicos, observada a Lei no 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

 

Art. 29  Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de 

formação em serviço nos cursos de graduação e residência médica ofertados pelas 

instituições federais de educação superior ou pelo Ministério da Saúde. 

§ 1º. Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de 

desempenho para fins de progressão e de promoção de que trata o art. 12, § 4º, da Lei 
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12.772, de 28 de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em ato do Ministério da 

Educação, o exercício profissional no Sistema Único de Saúde, na área de docência do 

professor, a preceptoria de que trata esta Lei e o exercício de atividade nos programas 

definidos como prioritários pelo Ministério da Saúde.  

§ 2º. Com vistas a assegurar a universalização dos programas de 

residência médica prevista no art. 5º desta Lei, poderão ser adotadas medidas que 

ampliem a formação de preceptores de residência médica. 

 

Art. 30  Os médicos participantes e seus dependentes legais ficarão 

isentos do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei 

no 6.815, de 1980, e no Decreto-Lei no 2.236, de 23 de janeiro de 1985. 

 

Art. 31  Para os efeitos do art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, os valores percebidos a título de bolsa prevista nesta Lei e na Lei nº 11.129, de 30 

de junho de 2005, não caracterizam contraprestação de serviços. 

 

Art. 32  O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de 

aperfeiçoamento de que trata esta Lei observará os limites dos recursos orçamentários 

disponíveis. 

§ 1º.  O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais Médicos 

para o Brasil não poderá exceder o patamar máximo de dez por cento do número de 

médicos brasileiros com inscrição definitiva nos Conselhos Regionais de Medicina. 

§ 2º. O SUS terá o prazo de 5 anos para dotar as unidades básicas de 

saúde com qualidade de equipamentos e infraestrutura, a ser definida nos Plano 

Plurianuais.  

§ 3º. As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas 

previstos nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias destinadas aos 

Ministérios da Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas no Orçamento Geral da 

União. 

 

Art. 33  Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão editar 

normas complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei. 
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Art. 34 A Advocacia-Geral da União atuará, nos termos do art. 22 da Lei 

nº 9.028, de 12 de abril de 1995, na representação judicial e extrajudicial dos 

profissionais designados para a função de supervisor médico e tutor acadêmico prevista 

no art. 15, incisos II e III. 

 

Art. 35 A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art. 2º.............................................................................. 

.......................................................................................... 

XI - admissão de professor para suprir demandas 

excepcionais decorrentes de programas e projetos de 

aperfeiçoamento de médicos na área de atenção básica em 

saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de 

Saúde - SUS, mediante integração ensino-serviço, 

respeitados os limites e as condições fixados em ato 

conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação. 

.................................................................................” (NR) 

 “Art. 4º  ................................................................ 

IV - três anos, nos casos das alíneas "h" e "l" do inciso VI 

e dos incisos VII, VIII e XI do caput do art. 2o desta Lei; 

............................................................................................ 

Parágrafo único. ............................................................... 

............................................................................................ 

V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde 

que o prazo total não exceda seis anos; e 

..............................................................................” (NR) 

 

Art. 36 O art. 1º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

Art.1º ............................................................................... 

.......................................................................................... 
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§3º. A residência médica constitui modalidade de 

certificação das especialidades médicas do Brasil. 

§4º. As certificações de especialidades médicas 

concedidas pelos Programas de residência médica ou pelas 

associações médicas submetem-se às necessidades do 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

§5º. As instituições de que trata os parágrafos anteriores 

deste artigo deverão encaminhar, anualmente, o número de 

médicos certificados como especialistas, com vistas a 

possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro 

Nacional de Especialistas e parametrizar as ações de saúde 

pública. 

................................................................................” (NR). 

 

Art. 37 As entidades ou associações médicas que até a data da publicação 

desta Lei ofertam cursos de especialização, não caracterizados como residência médica, 

encaminharão a relações de registros de títulos de especialistas para o Ministério da 

Saúde, para os fins previstos no §5º, art. 1º, da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981. 

 

Art. 38  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Sala das Comissões, em 1º de outubro de 2013. 

 

 

 

Senador João Alberto Souza 

Presidente da Comissão 
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Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti 

Medida Provisória n." 621, de 2013 

"Institui o Programa Mais Médicos e dá 
outras providências" 

Autor: Presidente da República 

Relator: Deputado Rogério Carvalho 

Vem a análise desta Comissão Mista a Medida Provisória (MPV) no 
621, de 9 de julho de 2013, que "Institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências". 

Conforme a Exposição de Motivos Interministerial no 000241201 3 MS 
MEC MP, que acompanha e instrui a MPV, a medida institui o Programa Mais 
Médicos, corn os seguintes objetivos: 

"I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir 
as desigualdades regionais na área da saúde; 

r? " 4.11" 
"i i . i . . I S  
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I1 - fortalecer a prestação de serviços na atenção básica em saúde no País; 

111 - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no campo de 
prática médica durante o processo de formação; 

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS, 
desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira; 

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por 
meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das 
atividades desenvolvidas pelos médicos; 

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde 
brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 

VI1 - aperfeiçoar médicos nas políticas públicas de saúde do País e na organização e 
funcionamento do SUS; e 

VI11 - estimular a realização de pesquisas aplicadas no SUS". 

Como justificativas para a adoção da Medida Provisória, a exposição 
de motivos alega, dentre outras, que: 

I. a proporção de 1,8 médicos para cada 1 .O00 (mil) habitantes encontrada 
no Brasil é inferior ao constatado em outros países latino-americanos com 
perfil socioeconômico semelhante ou em países com sistemas universais de 
saúde; 

11. para que o Brasil alcançasse esses países na relação de médicos por 
habitante seriam necessários mais 168.424 médicos, o que na atual taxa de 
crescimento só seria viável em 2035; 

111. a distribuição dos médicos nas regiões do país demonstra uma grande 
desigualdade, com boa parte dos Estados com quantidade de profissionais 
abaixo da média nacional; 

IV. uma das explicações para esse quadro de distribuição dos médicos está 
relacionada ao número insuficiente de vagas nos cursos de graduação em 
medicina; 
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V. diante dos dados apresentados, é encontrado um quadro de extrema 
gravidade, no qual alguns estados apresentam um número insuficiente de 
médicos e de vagas de ingresso na graduação, com ausência de expectativa 
de reversão desse quadro a curto e médio prazos, caso não haja medidas 
indutoras implementadas pelo Estado; 

VI. entende ser fundamental agregar novas ações para garantir a ampliação 
da formação de médicos para a atenção básica no país, possibilitando assim 
a população brasileira o acesso a um sistema público de saúde de qualidade; 

VII. diversos países já adotaram medidas semelhantes, como Reino Unido, 
Canadá e Austrália. Países com indicadores de relação médicolhabitante 
superiores aos do Brasil recorreram a programas de recrutamento de médicos 
estrangeiros como forma de garantir o acesso ao sistema de saúde, 
geralmente com enfoque em áreas remotas. 

Compete a esta Comissão Mista, nos termos do art. 62, 59", da 
Constituição Federal, emitir parecer sobre a MPV 621, de 2013, antes de sua 
apreciação pelo Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional, 
separadamente. 

Segundo o art. 5' da Resolução do Congresso Nacional no 1, de 8 de 
maio de 2002, o pronunciamento da Comissão Mista deve abranger os aspectos da 
constitucionalidade, adequação financeira e  orçamentária,^ mérito e o atendimento 
da regularidade formal da Medida Provisória, nos termos do 5 1" do art. 2' da citada 
Resolução. 

Concordamos com o nobre relator no tocante ao preenchimento, pela 
Medida Provisória, dos requisitos exigidos no art. 62 da Constituição Federal, 
inclusive quanto a adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória 62 1, 
de 2013. 

No mérito, entretanto, temos opiniões divergentes. r?:-: ; ----- ~% ,.O 

, ,::::-.I 
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Dentre tantos outros problemas que afligem a saúde pública, e 
também a privada, no Brasil a Medida Provisória em tela cuida basicamente de 
dois: o quantitativo e a distribuição do contingente de médicos nas localidades 
brasileiras, com ênfase naquelas mais afastadas dos grandes centros. 

Ocorre que a saúde também padece de outros problemas graves, e a 
ótica dada pelo Projeto de Lei de Conversão proposto pelo nobre relator não busca 
uma solução global para a questão. 

Pretendo com o presente Voto em Separado, incluir no texto da 
Medida Provisória: 

i) maiores exigências para a autorização, o reconhecimento e a renovação 
dos cursos superiores de graduação em medicina; 

ii) a previsão de revalidação de diplomas de médicos estrangeiros, e de 
brasileiros formados no exterior, para a prorrogação da perrnanência destes no 
programa mais médicos, e; 

iii) imprimir maior celeridade para que o Governo Federal implemente 
melhorias estruturais nas unidades de atendimento médico-ambulatorial de todo o 
país, garantindo um mínimo de recursos para este fim. 

A primeira mudança pretendida se justifica pelo aumento exponencial 
do número de cursos de medicina no país e a prevista pelo Programa Mais 
Médicos. É importante garantir que esta expansão mantenha padrões de qualidade 
para a própria segurança da população, que merece não somente o atendimento, 
mas ser atendido com qualidade. 

A próxima modificação vai ao encontro da primeira. Acreditamos que 
após passada a emergência da falta da presença do profissional médico se deve 
pensar também na qualidade do atendimento prestado por este. No auge da 
necessidade a presença do médico faz-se premente, num segundo momento 
devemos pensar no tipo de médico que o Estado esta oferecendo para a população. 
Nesse sentido inserimos a obrigatoriedade da revalidação d di loma do médico X? 

882



Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti 

estrangeiro e do brasileiro formados no exterior no momento da prorrogação de sua 
permanência no Projeto Mais Médicos. 

Finalmente, e entendendo não se encerrar aí mas é o possível dentro 
do escopo da Medida Provisória, um prazo de cinco anos para que o governo 
garanta o mínimo de infraestrutura física e de equipamentos em todas as unidades 
básicas de saúde, prevendo a não diminuição dos recursos aplicados para este fim, 
bem como uma metodologia para que estes recursos sejam aumentados. 

Neste último tópico pretendemos fazer algumas observações no 
sentido de demonstrar que o problema da saúde brasileira não se encerra somente 
na falta de médicos enquanto o governo diminui investimentos na área. Em 1990 o 
governo federal gastava 1,70% do Produto Interno Bruto - PIB com saúde, em 
2010 este percentual chegou a 1,68% do PIB, representando apenas 4,1% de todos 
os gastos federais. Então não é somente a falta de médicos, mas também a falta de 
investimentos no setor por parte, principalmente, do governo federal. 

Conforme dados da Organização Mundial de Saúde - OMS, o gasto 
anual dos governos (federal/estadual/municipal) com a saúde de cada brasileiro é 
de US$477. Um patamar inferior a média mundial (US$ 716) e apenas uma fração 
do que países ricos destinam a seus cidadãos. Em Luxemburgo, por exemplo, que 
lidera a lista, o governo gasta, por ano, US$ 5,8 mil na saúde de cada habitante. 
Países vizinhos como Argentina e Chile, que não se propõem a oferecer um regime 
universal como o SUS, investem em saúde, respectivamente, os valores de US$ 
869 e US$607. 

Esse baixo nível de investimento em saúde já demonstra reflexos 
estatísticos. Um deles é a diminuição do número de leitos hospitalares para cada 
1000 habitantes, que em 1990 era de 0,87 e chegou a 0,230 em 2009, segundo dados 
do DATASUS. 

Outro aspecto que vale ressaltar é que o governo espera o cidadão 
ficar doente. Enquanto que se investe R$ 167,69 per capita em procedimentos de 
alta e média complexidade, investe-se somente R$ 71,42 em procedimentos de 
atenção básica. Essa equação deve ser invertida, as ações de prevenção e atenção 
básica a saúde não somente trará melhoras a saúde geral da população brasileira 
como t h b é m  economia para os cofres públicos. - ',=.-I 

( -' 
L 
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Desta forma, concluímos que a solução do problema passa também 
pela melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde. 

III - VOTO 

Pelo exposto, não obstante concluirmos pela constitucionalidade e 
juridicidade da MPV no 621, de 2013, bem como pelo atendimento dos 
pressupostos de relevância, urgência e adequação financeira e orçamentária. No 
mérito, discordamos do nobre relator pela falta de abordagem de pontos que 
achamos crucias para dar inicio na solução dos problemas mais graves da saúde da 
população brasileira. 

Concordamos também com as decisões do nobre Relator em relação 
às emendas apresentadas, a qual incorporamos ao nosso voto. 

Assim sendo, apresentamos o Voto em Separado emtela na forma do 
seguinte projeto de lei de conversão. 

Sala das Comissões, em 24 de setembro de 2013. 

(Proveniente da Medida Provisória no 62 1, de 20 13) 

Institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências. 
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CAPITULO I 

DISPOSICÕES GERAIS 

Art.1° Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar 
recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde - SUS e com os 
seguintes objetivos: 

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de 
reduzir as desigualdades regionais na área da saúde; 

11 - fortalecer e melhorar a prestação de serviços na atenção básica em saúde no 
País; 

111 - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no 
campo de prática médica durante o processo de formação; 

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do 
SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população 
brasileira; 

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, 
por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica 
das atividades desempenhadas pelos médicos; 

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da 
saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 

VI1 - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na 
organização e funcionamento do SUS; e 

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. 

Art.2" Para consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão adotadas, 
entre outras, as seguintes ações: 
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I 

I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para residência médica, 
priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por habitante 
e com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática 
suficiente e de qualidade para os alunos; 

I1 - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; 

111 - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos na 
área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por 
meio de intercâmbio internacional; e, 

IV - reestruturação física e de equipamentos das unidades de atenção básica à 
saúde. 

DA AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE 
MEDICINA 

Art.3" A autorização para o funcionamento de curso de graduação em medicina, 
por instituição de educação superior privada, será precedida de chamamento 
público, e caberá ao Ministro de Estado da Educação dispor sobre: 

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de cursos de 
medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 

TI - procedimentos para celebração do termo de adesão ao chamamento público 
pelos gestores locais do SUS; 

111 - critérios para autorização de fùncionamento de instituição de educação 
superior privada especializada em cursos na área de saúde; 

IV - critérios do edita1 de seleção de propostas para obtenção de autorização de 
funcionamento de curso de medicina; e 

,.* i-, . 
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V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliativos necessários ao 
acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora do 
chamamento público. 

$1". Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput, deverá ser 
considerada, no âmbito da região de saúde: 

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de medicina; 

I1 - a existência, nas redes de atenção a saúde do SUS, de equipamentos públicos 
adequados e suficientes para a oferta do curso de medicina, incluindo, no mínimo, 
os seguintes serviços, ações e programas: 

a) atenção básica; 

b) urgência e emergência; 

e )  atenção psicossocial; 

d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 

e) vigilância em saúde. 

III - A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos 
superiores de graduação em Medicina deverão obrigatoriamente considerar, sem 
prejuízo das exigências estabelecidas ao sistema de ensino: 

a) os seguintes critérios de qualidade: 

1. a existência de infraestrutura adequada, incluindo biblioteca, laboratórios, 
ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático-pedagógicos e 
técnicos especializados, equipamentos especiais e de informática e outras 
instalações indispensáveis a formação dos estudantes de medicina; 

2. o acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as especialidades 
básicas indispensáveis a formação dos alunos; 

3. um quinto do corpo docente em regime de tempo integral e um terço do 
corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado. 
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4. corpo docente e técnico com capacidade de desenvolver pesquisa de boa 
qualidade, nas áreas curriculares do curso em questão, aferida por 
publicações científicas. 

b) a necessidade social do curso para 

1. a cidade e para a região em que se localiza, demonstrada por indicadores 
demográficos, sociais, econômicos e concernentes à oferta de serviços de 
saúde, incluindo dados relativos a: 

2. a relação número de habitantes por número de profissionais no município 
em que é ministrado o curso e nos municípios de seu entorno; 

3. a descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos e 
privados, e de serviços de saúde, ambulatoriais, hospitalares e programas de 
residência em funcionamento na região. 

4. a inserção do curso em programa de extensão que atenda a população 
carente da cidade e da região em que a instituição se localiza. 

e) o pronunciamento, em caráter consultivo, do respectivo conselho federal de 
fiscalização do exercício profissional. 

d) para os cursos de medicina requer-se, adicionalmente, hospital de ensino 
público ou privado, próprio ou conveniado. 

$2". Por meio do temo de adesão de que trata o inciso 11 do caput, o gestor local 
do SUS compromete-se a oferecer, para a instituição de educação superior 
vencedora do chamamento público, a estrutura de serviços, ações e programas de 
saúde necessários para a implantação e para o funcionamento do curso de 
graduação em medicina. 

$3". O edita1 previsto no inciso IV do caput observará, no que couber, a legislação 
sobre licitações e contratos administrativos, exigirá garantia de proposta do 
participante, e multa por inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto 
respectivamente no art. 56 e no inciso I1 do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. (.. 
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$4". O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para 
funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da Educação até a 
data de publicação desta Lei. 

$5". Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a autorização de criação 
de cursos de medicina oriundos dos hospitais de ensino que atendam todos os 
requisitos do § 1°, inciso 11, deste artigo, e que também possuam residência médica 
em no mínimo dez especialidades e que mantenham processo permanente de 
avaliação e certificação da qualidade de seus serviços. 

A G ~ O  MÉDICA NO BRASIL 

Art.4" O funcionamento dos cursos de medicina ficam sujeitos a observância de 
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

$1". Ao menos 30% da carga horária do internato médico na graduação será 
desenvolvida na atenção básica e em serviço de Urgência e Emergência do SUS, 
respeitando-se o tempo mínimo de dois anos de internato, a ser disciplinado nas 
diretrizes curriculares nacionais. 

$2". As atividades de internato na Atenção Básica, em Serviço de 
UrgênciaIEmergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão 
realizadas sob acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 28 desta 
Lei. 

Art.5" Os programas de residência médica de que trata a Lei no 6.932, de 7 de 
julho de 198 1, ofertarão anualmente vagas equivalentes ao número de egressos dos 
cursos de graduação em medicina do ano anterior. 

Parágrafo único. A regra de que trata o caput é meta a ser implantada 
progressivamente até 3 1 de dezembro de 20 18. , , i . i,o I 

i ' .  i 

8 I , > r -  
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Art.óO Para fins do cumprimento da meta de que trata o art. 5", será considerada a 
oferta de vagas de programas de residência médica nas seguintes modalidades: 

I - Programas de Residência em Medicina de Família e Comunidade; e 

I1 - Programas de residência médica de acesso direto, nas seguintes 
especialidades: 

a) genética médica; 

b) medicina do tráfego; 

c) medicina do trabalho; 

d) medicina esportiva; 

e) medicina física e reabilitação; 

f) medicina legal; 

g) medicina nuclear; 

h) patologia; e 

i) radioterapia. 

Art.7" A Residência em Medicina de Família e Comunidade terá duração mínima 
de dois anos. 

€j 1". O primeiro ano da Residência em Medicina de Família e Comunidade será 
obrigatório para o ingresso nos seguintes programas de residências médicas: 

a) medicina interna (clínica médica); 

b) pediatria; 

c) ginecologia e obstetrícia; 

d) cirurgia geral; 

e) psiquiatria; 
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f) infectologia; 

g) ortopedia; 

h) traumatologia; 

i) anestesiologia; 

j) cirurgia pediátrica; 

k) neurocirurgia e 

1) cirurgia cardiovascular. 

$2". Será necessária a realização de um a dois anos de Residência em Medicina de 
Família e Comunidade para os demais programas de residências médicas, 
conforme disciplinado pela Comissão Nacional de Residências Médicas - CNRM, 
excetuando-se os programas de residência médica de acesso direto. 

$3". O pré-requisito de que trata este artigo apenas será exigido quando for 
alcançada a meta prevista no parágrafo único do art. 5 O ,  na forma do regulamento. 

54". Os programas de Medicina de Família e Comunidade deverão contemplar 
especificidades do Sistema Único de Saúde, como as atuações na área de Urgência 
e Emergências, Atenção Domiciliar, Saúde Mental, Educação Popular em Saúde, 
Saúde Coletiva e Clínica Geral Integral em todos os ciclos de vida. 

$5". O Ministério da Saúde coordenará as atividades da Residência em Medicina 
de Família e Comunidade no âmbito da rede saúde-escola. 

Art.8" As bolsas de residência em Medicina de Família e Comunidade poderão 
receber complementação financeira a ser estabelecida e custeada pelos Ministérios 
da Saúde e da Educação. 

Art.9" Fica instituída a avaliação específica para curso de graduação em medicina, 
sob a modalidade de teste de progresso, a cada dois anos, a ser implementada no 

prazo de dois anos, conforme ato do Ministro de Estado da Educ @.- r. , " - > . I  /' I I . i  I 
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$1". Fica instituída avaliação especifica para os programas de residência médica, 
anualmente, a ser implementada no prazo de dois anos, conforme ato do Ministro 
de Estado da Educação. 

$2" As avaliações de que trata este artigo serão implementadas pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, no âmbito 
do sistema federal de ensino. 

Art.10 Os cursos de graduação em medicina promoverão a adequação da matriz 
curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na forma definida 
em resolução do Conselho Nacional de Educação - CNE,aprovado pelo Ministro 
de Estado da Educação. 

Parágrafo Único. O CNE terá o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de 
publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata o caput ao Ministro de 
Estado da Educação. 

Art. 11. A regulamentação das mudanças curriculares dos diversos programas de 
residência médica será realizada por meio de ato conjunto dos Ministérios da 
Educação e da Saúde, ouvida a Comissão Nacional de Residência Médica - 
CNRM. 

DO CONTRATO DE ORGANIZAÇÁO DE AÇÁO PÚBLICA ENSINO- 
SAÚDE 

Art.12 Será estabelecido contrato organizativo da ação pública ensino-saúde entre 
os Secretários Municipais e Estaduais de Saúde, na qualidade de gestores, e as 
instituições de educação superior responsáveis pela oferta dos cursos de medicina e 
dos programas de residência médica, com a finalidade de viabilizar a reordenação 
da ofei-ta de cursos de medicina, de vagas de residência médica, a estrutura - de .. . ;L1 

8 . L *  u i 
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serviços de saúde em condições de ofertar campo de pratica suficiente e de 
qualidade, além de permitir a integração ensino-serviço na área da atenção básica. 

$1". Este contrato estabelecerá garantia de acesso a todos os estabelecimentos 
assistenciais sob a responsabilidade do gestor da área da saúde como cenário de 
práticas para a formação no âmbito da graduação e da residência médica. 

$2". Caberá às autoridades mencionadas no caput, em acordo com a instituição de 
educação superior e os programas de residência médica, a designação de médicos 
preceptores da rede de serviços de saúde e regulamentar a sua relação com a 
instituição responsável pelo curso de medicina ou programa de residência médica. 

$3". Este contrato estabelecerá outras obrigações mútuas entre as partes 
relacionadas ao funcionamento da integração ensino-serviço, ouvidas as Comissões 
de Integração Ensino-Serviço, deliberando essas decisões nas Comissões 
Intergestores Regionais, nas Comissões Intergestores Bipartite, e na Comissão 
Intergestores Tripartite. 

$4". Os Ministérios da Saúde e da Educação coordenarão as ações necessárias para 
assegurar a pactuação de contratos organizativos de ação pública ensino-saúde. 

Art.13 Fica instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, que será oferecido: 

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 
diploma revalidado no País; e 

I1 - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por 
meio de intercâmbio médico internacional. 

$1". A seleção e ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil observará a seguinte ordem de prioridade: 

-- 7-z-=-- 
,/- '/ 
, ,*'- 

C' 
893



Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti 

I - Médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 
diploma revalidado no País; 

II - Médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação 
para exercício da medicina no exterior; e 

111 - Médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no exterior. 

62". A permanência de cada participante do projeto terá o prazo de 3 (três) anos, 
prorrogáveis por igual período, de acordo com a conveniência da administração; 

$3". Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: 

I - Médico participante, médico intercambista ou médico formado em instituição 
de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 

II - Médico intercambista, médico formado em instituição de educação superior 
estrangeira com habilitação para exercício da medicina no exterior. 

$4". A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos 
Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das 
instituições públicas de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, 
incluindo a carga horária, as hipóteses de afastamentos e os recessos. 

Art.14 O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de 
curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial 
mediante integração ensino-serviço. 

$1". O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até três anos, prorrogável 
por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, conforme 
definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

$2". A aprovação do médico participante no curso de especialização será 
condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para 
o Brasil e a aprovação nas avaliações periódicas. ----. -- 
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Art.15 Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil: 

I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional 
supervisionado; 

I1 - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão profissional 
contínua e permanente do médico; e 

111 - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação 
acadêmica. 

$1". São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Educação e da Saúde: 

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira; 

I1 - apresentar habilitação para o exercício da medicina no país de sua formação; e 

I11 - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do SUS e 
protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da atenção básica em saúde do Ministério 
da Saúde. 

52". Os documentos previstos nos incisos I e I1 do 5 10 sujeitam-se a legalização 
consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos temos de ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

Art.16 O médico intercambista exercerá a medicina exclusivamente no âmbito das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

$1". É dispensada, para ingresso inicial no Projeto Mais Médicos, a revalidação de 
seu diploma nos termos do 5 20 do art. 48 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 

$2". Após os 3 (três) primeiros anos de participação no Projeto o médico 
intercambista e o médico brasileiro formado no exterior que pretendam prorrogar 
sua participação no mesmo, deverão se submeter ao processo de revalidação de seu 
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diploma nos termos do 5 20 do art. 48 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 

$3" Fica vedado ao médico intercambista o exercício da medicina fora das 
atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

$4" A declaração de participação do médico intercambista no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, fornecida pela coordenação do programa, é condição 
necessária e suficiente para a expedição de registro provisório pelos Conselhos 
Regionais de Medicina, não sendo aplicável o art. 99 da Lei no 6.815, de 19 de 
agosto de 1980, e nos primeiros 03 (três) anos, o art. 17 da Lei no 3.268, de 30 de 
setembro de 1957. 

$5" O registro provisório será expedido pelo Conselho Regional de Medicina 
mediante requerimento da coordenação do programa de aperfeiçoamento, e terá 
validade de 03 (três) anos, restrita a permanência do médico intercambista no 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do regulamento. 

$6" Fica o médico intercambista habilitado para o exercício da medicina a partir da 
data do protocolo do requerimento de que trata o $3". 

$7" O médico intercambista registrado provisoriamente estará sujeito a fiscalização 
e ao pagamento das anuidades estabelecidas pelo Conselho Regional de Medicina 
em que estiver inscrito, conforme legislação aplicável aos médicos inscritos em 
definitivo. 

$8" O médico intercambista não participará das eleições do Conselho Regional de 
Medicina em que estiver inscrito. 

$9". O médico intercambista sujeita-se a responsabilização ética prevista no 
respectivo Código de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal conforme legislação nacional, 

Art.17 As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza. 
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Art.18 O médico intercarnbista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para 
o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de três 
anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no $1" do art. 17, 
mediante declaração da coordenação do projeto. 

$1". O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de 
que trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, 
incluindo companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do visto do titular. 

$2". Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer 
atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

$3". É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em 
permanente. 

$4". Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei no 6.815, de 1980,.ao disposto neste 
artigo. 

Art.19 Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão 
perceber bolsas nas seguintes modalidades: 

I - bolsa-formação; 

II - bolsa-supervisão; e 

111 - bolsa-tutoria. 

$1". Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo destinada a 
compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá 
exceder a importância correspondente ao valor de três bolsas-formação. 

$2". Fica a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos 
participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos 
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde. 
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$3". Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas condições 
de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Educação e da Saúde. 

Art.20 O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, na 
forma da Lei no 8.2 12, de 24 de julho de 199 1. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata o caput os 
médicos intercambistas: 

I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos 
internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou 

11 - filiados a regime de seguridade social no seu país de origem, que mantenha 
acordo internacional de seguridade social com a República Federativa do Brasil. 

Art.21 Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos participantes 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Lei e 
nas normas complementares: 

I - advertência; 

11 - suspensão; e 

111 - desligamento das ações de aperfeiçoamento. 

$1". Na hipótese do inciso I11 do caput, poderá ser exigida a restituição dos valores 
recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisição de passagens, acrescidos de 
atualização monetária, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado 
da Educação e da Saúde. 

$2". Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
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$3". No caso de médico intercambista, o desligamento do programa implicará o 
cancelamento do registro provisório e do registro de estrangeiro. 

54". Para fins do disposto no 8 3", a coordenação do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil comunicará o desligamento do médico participante ao Conselho Regional de 
Medicina e ao Ministério da Justiça. 

Art.22 As demais ações de aperfeiçoamento na área de atenção básica em saúde 
em regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos 
formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma 
revalidado, serão desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios 
da Saúde e da Educação. 

$1". As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por meio de 
instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço. 

$2". Aplica-se o disposto nos arts. 16, 18, 19 e 20 aos projetos e programas de que 
trata o caput. 

Art.23. A ordenação de recursos humanos na área da saúde será realizada pelo 
Ministério da Saúde, assessorado pelo Fórum Nacional de Ordenação de Recursos 
Humanos na Saúde, de caráter consultivo, propositivo e permanente, que tem as 
seguintes finalidades: 

I - propor as diretrizes relacionadas à competência de cada profissão e 
especialidade em saúde; 

11 - propor o dimensionamento da necessidade de vagas e cursos em nível de 
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111 - propor diretrizes de carreira e dimensionamento da quantidade de 
profissionais e especialistas em saúde, compreendendo o campo da gestão e 
atenção a saúde, a sua distribuição geográfica e fixação; 

IV - propor critérios para a certificação e recertificação profissional; 

V - propor diretrizes da educação profissional permanente; 

VI - propor arranjos de cenários de ensino para a formação na graduação e na pós- 
graduação em saúde; 

VI1 - Acompanhar o cumprimento da meta estabelecida no art. 5" desta Lei. 

Art.24 O Fórum Nacional de Ordenação de Recursos Humanos na Saúde será 
composto por Câmaras Temáticas, cuja composição e funcionamento serão 
definidos em regimento interno aprovado pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Será garantida a participação no Fórum Nacional de que trata o 
caput de representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Ministério da Saúde; 

II - Ministério da Educação; 

111 - Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS; 

IV - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS; 

V - entidades representativas de caráter nacional dos profissionais de saúde; 

VI - entidades de educação de caráter nacional relacionadas as profissões de 
saúde; 

VII - entidades representativas de caráter nacional dos estudantes das profissões 
de saúde; 

VIII - conselhos profissionais das profissões de saúde; 
-. -. 

IX - Conselho Nacional de Saúde - CNS. 
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GAPÍTULO VI 

DISPOSICÓES FINAIS 

Art.25 Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da Educação e 
da Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de cooperação com 
organismos internacionais, instituições de educação superior nacionais e 
estrangeiras, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consórcios públicos e 
entidades privadas, inclusive com transferência de recursos. 

Art.26 Ficam transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento de 
despesa, cento e dezessete Funções Comissionadas Técnicas - FCT, criadas pelo 
art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT- 
13, em dez cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, sendo dois DAS-5 e oito DAS-4. 

Art.27 Ficam os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a contratar, 
mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar 
atividades relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Lei. 

Art.28 Fica a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH autorizada a 
conceder bolsas para ações de saúde, a ressarcir despesas, a adotar outros 
mecanismos de incentivo a suas atividades institucionais, e a promover as ações 
necessárias ao desenvolvimento do Programa Mais Médicos, observada a Lei no 
12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

Art.29 Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de formação 
em serviço nos cursos de graduação e residência médica ofertados pelas 

---- - --- 
instituições federais de educação superior ou pelo Ministério da Saúde'";': - t * '~:- ' l  
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Parágrafo único. Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de 
desempenho para fins de progressão e de promoção de que trata o art. 12, 5 4O, da 
Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em ato do 
Ministério da Educação, o exercício profissional no Sistema Único de Saúde, na 
área de docência do professor, a preceptoria de que trata esta Lei e o exercício de 
atividade nos programas definidos como prioritários pelo Ministério da Saúde. 

Art.30 Os médicos participantes e seus dependentes legais ficarão isentos do 
pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei no 
6.815, de 1980, e no Decreto-Lei no 2.236, de 23 de janeiro de 1985. 

Art.31 Para os efeitos do art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os 
valores percebidos a título de bolsa prevista nesta Lei e na Lei no 11.129, de 30 de 
junho de 2005, não caracterizam contraprestação de serviços. 

Art.32 O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de aperfeiçoamento 
de que trata esta Lei observará os limites dos recursos orçamentários disponíveis. 

51". O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais Médicos para o Brasil 
não poderá exceder o patamar máximo de dez por cento do número de médicos 
brasileiros com inscrigão definitiva nos Conselhos Regionais de Medicina. 

$2". O Sistema Único de Saúde terá o prazo de cinco anos para dotar as unidades 
básicas de saúde com qualidade de equipamentos e infraestrutura, a ser definida 
nos Planos Plurianuais. 

93". Os valores alocados para o cumprimento do disposto no 52" deste artigo serão 
reajustados anualmente na mesma proporção do aumento do Produto Interno Bruto 
- PIB, garantindo-se o mínimo de 1% caso o índice de reajuste seja menor. 

54". As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas previstos nesta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias destinadas aos Ministérios da 
Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas no Orçamento Gera daunião, .,,,, 1 .,,\ . t a ,  i - . s .  i 
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Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti 

Art.33 Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão editar normas 
complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art.34 A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 20 ......................................................................... 

XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de 
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de atenção básica em 
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante 
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde 
e da Educação. ........................................................................... " (NR) 

"Art. 4" .......................................................................... 

IV - três anos, nos casos das alíneas "h" e "1" do inciso VI e dos incisos VII, VI11 e 
XI do caput do art. 20 desta Lei; 

............................................................................................ 

Parágrafo único. ............................................................. 

V - no caso dos incisos VI1 e XI do caput do art. 20, desde que o prazo total não 
exceda seis anos; e 
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Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti 

Art.35 O art. l0 da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes parágrafos: 

............................................................................ Art. 1" 

$3". A residência médica constitui modalidade única de certificação das 
especialidades médicas do Brasil. 

$4" Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as certificações de 
especialidades médicas concedidas por associações médicas até o ano de 2020. 

$5". As instituições de que trata o caput deste artigo deverão encaminhar, 
anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a 
possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e 
parametrizar as ações de saúde pública. 

............................................................ " (NR). 

Art.36 As entidades ou associações médicas que até a data da publicação desta Lei 
ofertam cursos de especialização, não caracterizados como residência médica, 
encaminharão a relações de registros de títulos de especialistas para o Ministério 
da Saúde, para os fins previstos no $5", art. 1°, da Lei no 6.932, de 7 de julho de 
1981. 

Art.37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

_- --- 
--I 

-- "( -- -- - +. 

Senador MOZARILDO CAVAECANTI 
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MEDIDA PROVISÓRIA No 621 DE 2013 

Institui o Programa Mais Médicos para o 
Brasil e dá outras providências. 

VOTOEMSEPARADO 

(Dep. Mandetta - DEMIMS) 

I )  Relatório 

Trata-se de Medida Provisória encaminhada ao Congresso Nacional em 
9 de julho de 2013 que institui o Programa Mais Médicos para o Brasil, cuida 
dos cursos de medicina - tanto no aspecto dos seu funcionamento quanto da 
formação acadêmica - e dá outras providências correlatas. 

A Exposição de Motivos que acompanhou o texto da Medida Provisória 
consignou, entre outros, os seguintes pontos para justificar a edição da 
proposição: 

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a 
fim de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde; 

II - número insuficiente de vagas nos cursos de graduação de medicina 
e na residência médica; 

111 - necessidade de incrementar a formação do médico na área de 
atenção básica a saúde; 

IV - possibilitar a participação de médicos estrangeiros para preencher, 
de forma emergencial, vagas ociosas em diversas localidades brasileiras. 

Atendendo as necessidades acima apontadas, a MP 621 de 2013 
cuidou, basicamente, da ampliação das vagas de graduação de medicina e de 
residência médica, alterou o curriculum do curso de medicina e criou o 
Programa Mais Médicos para o Brasil. 

No texto original foi criado o segundo ciclo do curso de medicina, que 
significava que o estudante de medicina prestaria serviço exclusivamente na 
atenção básica a saúde no âmbito do SUS, pelo tempo mínimo de 2 (dois) 
anos. Somente após este período é que o estudante obteria o registro nos 
Conselhos Regionais de Medicina. 

Sob o pretexto de expandir o número de médicos em locais de difícil 
provimento, o Programa Mais Médicos para o Brasil ofertou vagas aos médicos 
formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma 
revalidado no País e aos médicos formados em instituições de educação I";"--- - ;.,:.r1 
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superior estrangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional. No último 
caso, houve dispensa de revalidação do diploma. 

Os integrantes do Programa receberão uma bolsa como forma de 
contraprestação, estando vedada a formação de qualquer espécie de vínculo 
de trabalho. 

Os Conselhos Regionais de Medicina expedirão registro provisório aos 
médicos intercambistas. 

Estes foram os principais pontos que nos chamaram a atenção na 
Medida Provisória. 

Proferido o parecer do Relator Deputado Rogério Carvalho (PT-SE), 
encontramos vários pontos com os quais discordamos e que nos motivaram a 
apresentar o presente Voto em Separado para a apreciação dos nobres pares 
desta Comissão Mista. 

2) Voto 

Apresentaremos, a seguir, os principais pontos que nos afastam do 
parecer do ilustre Relator. 

2.1 - Ausência de revalidação dos diplomas dos médicos intercambistas: a 
mera habilitação para o exercício da medicina no exterior não garante que 
estes profissionais tenham o conhecimento prático-teórico compatível com o 
que se é exigido dos profissionais formados no Brasil ou com o diploma 
aqui revalidado. 

2.2 - Registro Provisório expedido pelos Conselhos Regionais de Medicina: 
entendemos que não se pode obrigar os Conselhos Regionais de Medicina 
a registrar os médicos intercambistas, pois estes órgãos federais estariam 
se responsabilizando pela atuação de profissionais dos quais não se 
conhece a formação profissional. 

2.3 - Dispensa de tradução juramentada dos documentos juntados pelos 
médicos intercambistas: temos ser imprescindível a apresentação dos 
documentos estrangeiros com tradução juramentada. 

2.4 - Não formação de vínculo empregatício com os médicos participantes 
do Programa Mais Médicos para o Brasil: 
É inadmissível que haja prestação de serviços pelos médicos legalmente 
registrados sem o estabelecimento de qualquer vínculo. A Medida 
Provisória prevê apenas o oferecimento de bolsas aos médicos, inclusive 
aos participantes. 

2.5 - Não está contemplado o aumento da transferência financeiro- 
orçamentária obrigatória para a saúde. 
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2.6 - Não foram previstas medidas definitivas para sanar o problema da 
falta de médicos nas localidades mais distantes e carentes do país. 

Diante do exposto, por entendermos que a Medida Provisória 
cuida apenas de medidas paliativas, é que apresentamos este voto em 
separado, construindo um PLV que leva em ,consideração algumas 
mudanças importantes trazidas pelo relator, Dep. Rogério Carvalho, bem 
como, um capítulo relativo a Carreira de Estado para os médicos brasileiros, 
o que, ao nosso ver, solucionaria o problema da carência de médicos em 
determinadas localidades. 

Afirmamos que somos favoráveis ao Programa Mais Médicos para 
o Brasil, desde que garantida a qualidade da prestação dos serviços pelos 
médicos formados no exterior, através da revalidação do diploma em 
conformidade com a legislação brasileira. 

Ao mesmo tempo, consideramos imprescindível a valorização do 
trabalho do médico participante do Programa federal, através da formação 
do vínculo de emprego, assegurando-se todos os direitos trabalhistas 
previstos na CLT. 

Consideramos indispensável que os documentos trazidos pelos 
médicos formados no exterior e integrantes do Programa Mais Médicos 
sejam traduzidos oficialmente, possibilitando-se a verificação dos seus 
exatos termos. 

Por fim, fazemos a previsão do investimento na saúde, de dez por 
cento da receita corrente bruta. Este é um passo importantíssimo para a 
melhoria do sistema de saúde brasileiro. 

Nestes termos, somos pela aprovação da Medida Provisória nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão a seguir. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO No ....., DE 2013. 
(Conversão da Medida Provisória no 621, de 8 de julho de 201 3. 

Institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1'. Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar 
recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde - SUS e 
com os seguintes objetivos: 
I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de 
reduzir as desigualdades regionais na área da saúde; 
II - fortalecer a prestação de serviços na atenção básica em saúde no País; 
111 - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no 
campo de prática médica durante o processo de formação; 
IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento 
do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da 
população brasileira; 
V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino 
serviço, por meio da atuação das instituições de educação superior na 
supervisão acadêmica das atividades desempenhadas pelos médicos; 
VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da 
saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 
VI1 - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País 
e na organização e funcionamento do SUS; e 
VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. 

Art. 20. Para consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão 
adotadas, entre outras, as seguintes ações: 
I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para residência 
médica, priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos 
por habitante e com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar 
campo de prática suficiente e de qualidade para os alunos; 
II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e 
111 - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos 
na área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, 
inclusive por meio de intercâmbio internacional. 
IV - Os convênios internacionais obedecerão as mesmas regras previstas no 
Programa Mais Médicos para o Brasil. 

CAP~TULO II 
DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE MEDICINA 

Art. 30 A autorização para o funcionamento de curso de graduação em 
medicina, por instituição de educação superior privada, será precedida de 
chamamento público, e caberá ao Ministro de Estado da Educação dispor 
sobre: 
I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de cursos 
de medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 
I1 - procedimentos para celebração do termo de adesão ao chamamento 
público pelos gestores locais do SUS; 
1 1 1  - critérios para autorização de funcionamento de instituição de educação 
superior privada especializada em cursos na área de saúde; 
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IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de autorização 
de funcionamento de curso de medicina; e 
V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliativos necessários ao 
acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora do 
chamamento público. 
§ lo.Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput, deverá ser 
considerada, no âmbito da região de saúde: 
I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de medicina; e 
II - a existência, nas redes de atenção a saúde do SUS, de equipamentos 
públicos adequados e suficientes para a oferta do curso de medicina, incluindo, 
no mínimo, os seguintes serviços, ações e programas: 
a) atenção básica; 
b) urgência e emergência; 
c) atenção psicossocial; 
d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 
e) vigilância em saúde. 
§ 20. Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput, o gestor 
local do SUS compromete-se a oferecer, para a instituição de educação 
superior vencedora do chamamento público, mediante contraprestação 
financeira, a estrutura de serviços, ações e programas de saúde necessários 
para a implantação e para o funcionamento do curso de graduação em 
medicina. 
§ 30. O edital previsto no inciso IV do caput observará, no que couber, a 
legislação sobre licitações e contratos administrativos, exigirá garantia de 
proposta do participante, e multa por inexecução total ou parcial do contrato, 
conforme previsto respectivamente no art. 56 e no inciso II do caput do art. 87 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 40. O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para 
funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da Educação 
até a data de publicação desta Medida Provisória. 

CAP~TULO III 
DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

Art. 4O. O funcionamento dos curso de medicina ficam sujeitos a observância 
de diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de 
Educação. 
§ 1°. Ao menos 30% da carga horária do internato médico na graduação será 
desenvolvida na atenção básica e em serviço de Urgência e Emergência do 
SUS, respeitando-se o tempo mínimo de dois anos de internato, a ser 
disciplinado nas diretrizes curriculares nacionais. 
§ 2O. As atividades de internato na Atenção Básica em Serviço de 
UrgênciaIEmergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão 
realizadas sob acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 28 
desta Lei. 
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Art. 5O. Os programas de residência médica de que trata a Lei no 6.932, de 7 de 
julho de 1981, ofertarão anualmente vagas equivalentes ao número de 
egressos dos cursos de graduação em medicina do ano anterior. 
Parágrafo úníco. A regra de que trata o caput é meta a ser implantada 
progressivamente até 31 de dezembro de 201 8. 

Art. 6'. Haverá isonomia financeira entre as bolsas de residência e as bolsas 
concedidas no âmbito do Programa Mais Médicos para o Brasil. 

Art. 7O. Os cursos de graduação em medicina promoverão a adequação da 
matriz curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na forma 
definida em resolução do Conselho Nacional de Educação - CNE, aprovado 
pelo Ministro de Estado da Educação. 
Parágrafo único. O CNE terá o prazo de cento e oitenta dias, contado da data 
de publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata o caput ao 
Ministro de Estado da Educação. 

SEÇAO ÚNICA 
DO CONTRATO D ORGANIZAÇÁO DE AÇÁO PUBLICA ENSINO-SAÚDE 

Art.8O. Será estabelecido contrato organizativo da ação pública ensino-saúde 
entre os Secretários Municipais e Estaduais de Saúde, na qualidade de 
gestores, e as instituições de educação superior responsáveis pela oferta dos 
cursos de medicina e dos programas de residência médica, com a finalidade de 
viabilizar a reordenação da oferta de cursos de medicina, de vagas de 
residência médica, a estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar 
campo de prática suficiente e de qualidade , além de permitir a integração 
ensino-saúde na área da atenção básica. 
§ 1°. Este contrato estabelecerá garantia de acesso a todos os 
estabelecimentos assistenciais sob a responsabilidade do gestor da área da 
saúde, mediante contraprestação financeira, como cenário de práticas para a 
formação no âmbito da graduação e da residência médica. 
Parágrafo único. Os ministérios da Saúde e da Educação coordenarão as 
ações necessárias para assegurar a pactuação de contratos organizativos de 
ação pública ensino-saúde. 

CAP~TULO IV 
DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

Art. 9O. Fica instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, que será oferecido: 
I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou 
com diploma revalidado no País; e 
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II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, 
por meio de intercâmbio médico internacional. 
§ 10. A seleção e ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil observará a seguinte ordem de prioridade: 
I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras; 
II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação 
para exercício da medicina no exterior; e 
1 1 1  - médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no 
exterior. 
§ 20. Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: 
I - médico participante - médico intercambista ou médico formado em instituição 
de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 
II - médico intercambista - médico formado em instituição de educação superior 
estrangeira com habilitação para exercício da medicina no exterior. 
§ 30. A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos 
Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de 
participação das instituições públicas de educação superior e as regras de 
funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as hipóteses de 
afastamentos e os recessos. 
§ 4 O .  Ao final do primeiro ano, o médico intercambista deverá submeter-se ao 
Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por 
universidades estrangeiras - REVALIDA, como condição indispensável para 
sua permanência no Programa. 

Art. 10. O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta 
de curso de especialização por instituição pública de educação superior e 
envolverá atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente 
assistencial mediante integração ensino-serviço. 
§ 10. O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até três anos, 
prorrogável por igual período, caso ofertadas outras modalidades de formação, 
conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da 
Saúde. 
§ 20. A aprovação do médico participante no curso de especialização será 
condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil e a aprovação nas avaliações periódicas. 

Art. 11 Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil: 
I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional 
supervisionado; 
II - o supervisor, profissional médico integrante do quadro permanente do SUS, 
responsável pela supervisão profissional contínua e permanente do médico; e 
1 1 1  - o tutor acadêmico, docente médico integrante do quadro permanente de 
instituição pública de ensino superior, que será responsável pela orientação 
acadêmica presencia1 que terá responsabilidade Iodc+..-ç.rI;~tos 
praticados pelo treinando ou intercambista. 1 
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§ 10. São condições para a participação do médico intercambista no Projeto 
Mais Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Educação e da Saúde: 
I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior 
estrangeira; 
II - apresentar habilitação para o exercício da medicina no país de sua 
formação; e 
1 1 1  - possuir conhecimentos de língua portuguesa, comprovado pelo Certificado 
de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), regras 
de organização do SUS e protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da atenção 
básica em saúde do Ministério da Saúde. 
5 20. Os documentos previstos nos incisos I e II do § 10 sujeitam-se a 
legalização consular gratuita, com tradução juramentada, nos termos de ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

Art. 12. O médico intercambista exercerá a medicina exclusivamente no âmbito 
das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil. 
§ 10. Fica vedado ao médico intercambista o exercício da medicina fora das 
atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 
§ 2O. Para o exercício da medicina pelo médico intercambista no âmbito do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil será expedido registro especial de 
autorização de prática de medicina no país pelo Ministério da Saúde: 
I - O Registro especial tem o intuito de: 

a) controlar a atividade profissional deste médico; 
b) assegurar que este profissional atue no país exclusivamente no 

Programa Mais Médicos; 
c) evitar o desvio de finalidade da vinda dos profissionais ao país; 
d) evidenciar o caráter excepcional do trabalho ao qual serão submetidos; 
e) desobrigar aos Conselhos Regionais de Medicina a registrar 

profissionais que não tenham diplomas revalidados. 
f) Obrigar ao médico intercambista a respeitar os mesmos códigos e 

princípios que os médicos registrados nos Conselhos Regionais de 
Medicina. 

§ 3'. Ao final do primeiro ano, como condição indispensável para a manutenção 
do registro Especial, o médico intercambista deverá submeter-se ao Exame 
Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por universidades 
estrangeiras - REVALIDA. 
§ 4O.0 médico intercambista sujeita-se a responsabilização ética prevista no 
respectivo Código de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal, conforme legislação nacional. 

Art. 13. As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para 
o Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza para os médicos 
intercam bistas. 

- -.-.-. l-j ti 1 , j  6 
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Parágrafo único. Fica assegurado para os médicos com diploma brasileiro ou 
devidamente revalidado no Brasil, a contratação pelo regime previsto na 
Consolidação das Leis do Trabalho, com todos os direitos e deveres a ele 
inerentes. 

Art. 14. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos 
para o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo 
prazo de três anos, prorrogável por igual período, mediante declaração da 
coordenação do projeto. 
§ 10. O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário 
de que trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista 
estrangeiro, incluindo companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do 
visto do titular. 
§ 20. Ao final do primeiro ano, o médico intercambista deverá submeter-se ao 
Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por 
universidades estrangeiras - REVALIDA, como condição indispensável para a 
validade do visto temporário. 
§ 3O.0~ dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão 
exercer atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
§ 30. Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei no 6.815, de 1980, ao disposto neste 
artigo. 

Art. 15. Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão 
perceber remuneração e bolsas nas seguintes modalidades: 
I - contrato de trabalho; 
II - bolsa-supervisão; e 
III - bolsa-tutoria. 
§ 10. Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo destinada a 
compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá 
exceder a importância correspondente ao valor de três bolsas-formação. 
§ 20. Fica a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos 
médicos participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Saúde. 
§ 30. Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas 
condições de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Educação e da Saúde. 
§ 4'. Os valores do contrato de trabalho serão pagos mediante vínculo 
estabelecido com base na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 16. O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte 
individual, na forma da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Parágrafo único. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que e t a o c q p t  os 

1 - 
médicos intercambistas: 

* I 
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I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos 
internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou 
I1 - filiados a regime de seguridade social no seu país de origem, que mantenha 
acordo internacional de seguridade social com a República Federativa do 
Brasil. 

Art. 17. Poderão ser aplicadas pelo Ministério da Saúde as seguintes 
penalidades aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil 
que descumprirem o disposto nesta Medida Provisória e nas normas 
complementares: 
I - advertência; 
I1 - suspensão; e 
111 - desligamento das ações de aperfeiçoamento. 
§ 10. Na hipótese do inciso I11 do caput, poderá ser exigida a restituição dos 
valores recebidos, ajuda de custo e aquisição de passagens, acrescidos de 
atualização monetária, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Educação e da Saúde. 
§ 20. Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

30. No caso de médico intercambista, o desligamento do programa implicará o 
cancelamento registro de estrangeiro. 
§ 4.. Para fins do disposto no 930, a coordenação do Projeto Mais Médicos para 
o Brasil comunicará o desligamento do médico participante ao Conselho 
Regional de Medicina e ao Ministério da Justiça. 
§ 5'. Os médicos participantes responderão eticamente perante os Conselhos 
de Medicina, bem como seus tutores, de forma solidária. 

Art. 18. As demais ações de aperfeiçoamento na área de atenção básica em 
saúde em regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os 
médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 
diploma revalidado, serão desenvolvidas por meio de projetos e programas dos 
Ministérios da Saúde e da Educação. 

10. As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por 
meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço. 
§ 20. Aplica-se o disposto nos arts. 11, 13, 14 e 15 aos projetos e programas de 
que trata o caput. 

CAP~TULO V 

DA CARREIRA DE MÉDICO DE ESTADO 

Art. 19. O exercício da medicina no âmbito dos órgãos e entidades da 
administração pública federal integrados ao sistema único de saúde é privativo 
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de servidores públicos da Carreira de Médico de Estado, composta por cargos 
de provimento efetivo, observados os seguintes princípios: 

I - as atividades dos integrantes da carreira são essenciais ao 
funcionamento do Estado; 

II - o ingresso na carreira depende da aprovação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, organizado com a participação do órgão 
responsável pela fiscalização do exercício profissional; 

1 1 1  - o integrante da carreira exercerá suas atribuições em regime de 
dedicação exclusiva, ressalvado o exercício do magistério quando houver 
compatibilidade de horários; 

IV - o desenvolvimento na carreira ocorrerá mediante a aplicação dos 
critérios de merecimento e antiguidade; 

V - na definição dos critérios para promoção por merecimento será 
considerado, entre outros quesitos, o aperfeiçoamento profissional, ouvidos, 
para esse fim, o órgão responsável pela fiscalização do exercício profissional e 
entidade representativa de classe de âmbito nacional, na forma da lei; 

VI - o provimento dos cargos e a remoção dos membros da carreira 
obedecerão aos critérios previstos em lei, que considerará os seguintes 
princípios: 

a) atendimento as necessidades do serviço; 
b) valorização da permanência em locais perigosos, remotos 

ou de difícil acesso para o fim de remoção; 
c) precedência da remoção ao provimento de cargos por 

novos integrantes da carreira; 
VI1 - o integrante da carreira será remunerado por subsídio; 
VIII - é vedado ao integrante da carreira receber de qualquer pessoa 

física ou jurídica de direito privado, bem como de órgãos ou entidades públicas 
das demais esferas de governo, em razão de suas atribuições, vantagens de 
qualquer natureza, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei; 

IX - a fiscalização das atividades funcionais dos integrantes da carreira 
será feita por órgão colegiado, que exercerá também funções correcionais e de 
ouvidoria e será composto paritariamente, na forma da lei, por representantes 
do Ministério da Saúde, por Médicos de Estado eleitos pelos integrantes da 
carreira e por representantes da sociedade civil não pertencentes a classe 
médica, sem prejuízo da fiscalização do exercício profissional pelo órgão 
competente; 

X - aplicam-se aos integrantes da carreira as garantias previstas no art. 
247 da Constituição da República. 
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
carreiras nos moldes da Carreira de Médico de Estado de que trata este artigo." 

Art. 20. É assegurada, na forma da lei, a opção pela Carreira de Médico de 
Estado aos atuais ocupantes de cargos de Médico dos órgãos e entidades da 
administração pública federal integrados ao sistema único de saúde. 
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CAIVIARA DOS DEPUTADOS 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Para execução das ações previstas nesta Medida Provisória, os 
Ministérios da Educação e da Saúde poderão firmar acordos e outros 
instrumentos de cooperação com organismos internacionais, instituições de 
educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive 
com transferência de recursos. 

Art. 22. A União realizará o repasse de 10% (dez por cento) das receitas 
correntes brutas da União para a Saúde Pública. 

Art. 23. Ficam transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento de 
despesa, cento e dezessete Funções Comissionadas Técnicas - FCT, criadas 
pelo art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do 
nível FCT- 13, em dez cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, sendo dois DAS-5 e oito DAS-4. 

Art. 24. Ficam os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a contratar, 
mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar 
atividades relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Medida 
Provisória. 

Art. 25. Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de 
formação em serviço nos cursos de graduação e residência médica ofertados 
pelas instituições federais de educação superior ou pelo Ministério da Saúde. 
Parágrafo único. Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de 
desempenho para fins de progressão e de promoção de que trata o art. 12, § 
401 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em ato 
do Ministério da Educação, o exercício profissional no Sistema Único de 
Saúde, na área de docência do professor, a preceptoria de que trata esta Lei e 
o exercício de atividades nos programas definido como prioritários pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 26. Os médicos participantes e seus dependentes legais ficarão isentos do 
pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei no 
6.815, de 1980, e no Decreto-Lei no 2.236, de 23 de janeiro de 1985. 

Art. 27. O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de 
aperfeiçoamento de que trata esta Medida Provisória observará os limites dos 
recursos orçamentários disponíveis. 
§ 1'. O quantitativo de médicos estrangeiros no Programa Mais Médicos para o 
Brasil não poderá exceder o patamar máximo de dez por cento do número de 
médicos brasileiros com inscrição definitiva nos Conselhos Regionais de 
Medicina. -- ---- - 

-7-1 

916



§ 2O. As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas 
previstos nesta Medida Provisória correrão a conta de dotações orçamentárias 
destinadas aos Ministérios da Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas 
no Orçamento Geral da União. 

Art. 28. Os Ministros de Estado da Educação e da' Saúde poderão editar 
normas complementares para o cumprimento do disposto nesta Medida 
Provisória. 

Art. 29. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: - 

"Art. 20 ................................... .... ............................................ 
............................................................................................... 
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de 
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de atenção 
básica em saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, 
mediante integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições 
fixados em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, da Saúde e da Educação. 
..................................................................................... " (NR) 
"Art. 4 O  .......................................................................... 
............................................................................................... 
IV - três anos, nos casos das alíneas "h" e "I" do inciso VI e dos incisos VII, VIII 
e XI do caput do art. 20 desta Lei; 
.............................................................................................. 
Parágrafo único. ........................................................... 
............................................................................................... 
V - no caso dos incisos VI1 e XI do caput do art. 20, desde que o prazo total não 
exceda seis anos; e 
.................................................................................... " (NR) 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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